
ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

Pregão Eletrônico Nº 000010/2016

PREÂMBULO
O Município de Presidente Kennedy, Estado do Espírito Santo, torna público que por intermédio de sua pregoeira 
oficial, realizará licitação na modalidade "PREGÃO ELETRÔNICO" N° 000010/2016, sob o critério de "MENOR PRECO 
POR ITEM", por meio do s ite: www.bll.org.br e www.pres identekennedy.es .gov.br para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E 
PORTEIROS, A FIM DE ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme P rocesso n° 022741/2015, 
devidamente aprovado pela autoridade competente. O  P regão será realizado por P regoeiro e E quipe de 
Apoio, des ignados  pelo Decreto nº 045/2015, de 16 de J ulho de 2015 e regido de acordo com a L ei nº 
10.520/2002, L ei C omplementar nº 123/2006, L ei nº 8.666/1993 e suas  alterações  e pelo Decreto Municipal 
nº 115/2014, bem como pelas  demais  normas  pertinentes  e condições  estabelecidas  no presente E dital.

1 - DAS INFORMAÇÕES GERAIS
1.1 - Da retirada do edital - As  empresas  interessadas  em participar do certame deverão retirar o edital no site 
www.pres identekennedy.es .gov.br ou providenciar a cópia que estará à dispos ição na sala da licitação, 3º 
andar da sede adminis trativa do Município de P res idente K ennedy, nos  dias  úteis  das  8h às  11h e de 12:30h 
às  16h, ficando obrigadas  a acompanharem as  publicações  referentes  à licitação no Diário O ficial dos  
Municípios  do E spirito S anto - www.diariomunicipal.es .gov.br, tendo em vis ta a poss ibilidade de alterações  e 
avisos  sobre o procedimento.

1.2 - Do Preço Máximo: O  P reço T otal Máximo que o Município de P res idente K ennedy-E S  se dispõe a pagar 
é de R $ 2.189.761,20 (dois  milhões , cento e oitenta e nove mil, setecentos  e sessenta e um reais  e vinte 
centavos), conforme discriminado no ANEXO II deste E dital.

1.3 - O  P regão E letrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições  de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas  as  suas  fases .

1.4 - O s  trabalhos  serão conduz idos  por servidor do órgão promotor do certame, denominado P regoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados  gerados  ou transferidos  para o aplicativo "pregões" 
constante da página eletrônica da Bolsa de L icitações  e L eilões  (BL L ).

1.5 - INÍC IO  DO  AC O L HIME NT O  DAS  P R O P O S T AS : às  12:00 h do dia 15/04/2016

1.6 - L IMIT E  P AR A AC O L HIME NT O  DAS  P R O P O S T AS : às  08:00 h do dia 02/05/2016

1.7 - DAT A E  HO R ÁR IO  DA ABE R T UR A DAS  P R O P O S TAS : às  09:00 h do dia 02/05/2016

1.8 - DAT A E  HO R ÁR IO  DE  AB E R T UR A DA S E S S ÃO  P ÚBL IC A: às  10:00 h do dia 02/05/2016

1.9 - P E DIDO  DE  E S C L AR E C IME NT O S : Até 03 (três ) dias úteis  anteriores  à data fixada para abertura da 
sessão pública, exclus ivamente por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço eletrônico: 
pregao@pres identekennedy.es .gov.br.

2 - DO OBJETO
2.1 - O  objeto deste P regão é a C O NT R AT AÇ ÃO  DE  E MP R E S A E S P E C IAL IZ ADA P AR A P R E S T AÇ ÃO  DE  
S E R VIÇ O S  DE  MÃO -DE -O BR A DE  AUX IL IAR  DE  S E R VIÇ O S  G E R AIS  E  P O R T E IR O S , A F IM DE  
AT E NDE R  A S E C R E T AR IA MUNIC IP AL  DE  E DUC AÇ ÃO , em conformidade com quantidades  e 
especificações  contidas  no Anexo II do presente E dital.

2.3 - O prazo para início da execução do objeto licitado neste P regão será de até 05 (cinco) dias úteis a contar 
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do recebimento da O rdem de S erviço emitida pelo Departamento de C ompras .

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 - As  despesas  decorrentes  da presente licitação correrão à conta dos  seguintes  orçamentos : S ecretaria 
Municipal de E ducação - Manutenção das  Atividades  do E ns ino F undamental - 339.039.00000 - O utros  
S erviços  de T erceiros  - P essoa J urídica. 
S ecretaria Municipal de E ducação - Manutenção das  Atividades  do E ns ino Infantil - 339.039.00000 - O utros  
S erviços  de T erceiros  - P essoa J urídica. 
S ecretaria Municipal de E ducação - Manutenção das  Atividades  do E ns ino de J ovens  e Adultos  - E J A - 
339.039.00000 - O utros  S erviços  de T erceiros  - P essoa J urídica. 

4 - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 - O  certame será conduz ido pelo P regoeiro, que terá, em especial, as  seguintes  atribuições :
a) coordenar o processo licitatório;
b) receber, examinar e decidir as  impugnações  e consultas  ao edital, apoiado pelo setor responsável pela 
sua elaboração;
c) conduz ir a sessão pública na internet;
d) verificar a conformidade da proposta com os  requis itos  estabelecidos  no instrumento convocatório;
e) dirigir a etapa de lances ;
f) verificar e julgar as  condições  de habilitação;
g) receber, examinar e decidir os  recursos , encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão;
h) indicar o vencedor do certame;
i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso, sendo que, em havendo recursos , competirá ao C hefe do 
E xecutivo a adjudicação;
j) conduz ir os  trabalhos  da equipe de apoio; 
k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

5 - DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES 
5.1 - C aberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:
a) C redenciar-se, previamente, junto ao provedor do S is tema, para obtenção da senha de acesso ao 

s is tema eletrônico de compras ;
b) R emeter a proposta até o prazo estabelecido no item 1.6, exclus ivamente por meio eletrônico (via 

internet), devendo anexar o arquivo da proposta escrita, conforme modelo do ANEXO II, no campo 
especifico do s is tema da B L L  (B olsa de L icitações  e L eilões ).

c) R esponsabilizar-se formalmente pelas  transações  efetuadas  em seu nome, assumindo como firmes  e 
verdadeiras  suas  propostas  e lances , inclus ive os  atos  praticados  diretamente ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do s is tema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais  
danos  decorrentes  de uso indevido da senha, ainda que por terceiros ;

d) Acompanhar as  operações  no s is tema eletrônico durante o processo licitatório, bem como manter 
endereço atualizado de correio eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus  decorrente da perda de 
negócios  diante da inobservância de quaisquer mensagens  emitidas  pelo s is tema ou de sua desconexão;

e) C omunicar imediatamente ao provedor do s is tema qualquer acontecimento que possa comprometer o 
s igilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

f) Utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;
g) S olicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
h) S ubmeter-se às  exigências  do Decreto Municipal nº 115/2014, da L ei F ederal nº 10.520/02 e, 

subs idiariamente, da L ei F ederal nº 8.666/93, ass im como aos  termos  de participação e condições  de 
Page 2 of 36



ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

Pregão Eletrônico Nº 000010/2016
contratação constantes  neste instrumento convocatório.

5.2 - O  fornecedor descredenciado no S is tema Único de C adastro de F ornecedores  terá sua chave de 
identificação e senha suspensas  automaticamente.

6 - CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA
6.1 - O s  licitantes  deverão ser previamente credenciados  perante o provedor do s is tema, para obtenção de 
acesso ao s is tema eletrônico de licitação.

6.2 - O  credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao s is tema eletrônico.

6.3 - A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas  em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 
canceladas  por solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação perante o cadastro de 
fornecedores .

6.4 - A perda da senha ou a quebra de s igilo deverão ser comunicadas  imediatamente ao provedor do 
s is tema, para imediato bloqueio de acesso.

6.5 - O  uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclus iva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do s is tema ou ao órgão 
promotor da licitação, responsabilidade por eventuais  danos  decorrentes  de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros .

6.6 - O  credenciamento junto ao provedor do s is tema implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das  transações  inerentes  ao 
pregão eletrônico.

7 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO
7.1 - S omente poderão participar deste P regão as  empresas  que atenderem a todas  as  exigências  contidas  
neste edital e nos  seus  anexos , além das  dispos ições  legais , independentemente de transcrição.

7.2 - T odos  os  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - deverão ser apresentados  em orig inal, por qualquer processo 
de cópia autenticada por tabelião de nota ou por servidor do setor de licitações  desta P refeitura, sendo 
pass íveis  de consulta quanto à veracidade, a critério exclus ivo do P regoeiro/E quipe de Apoio.

7.2.1 - S erão aceitas  somente cópias  legíveis , não sendo aceitos  documentos  cujas  data estejam rasuradas .

7.3 - O  Município de P res idente K ennedy reserva-se o direito de solicitar o orig inal de qualquer documento, 
sempre que julgar necessário.

7.4 - P oderão participar deste P regão somente pessoas  jurídicas  que desenvolvam as atividades objeto desta 
licitação e que atendam às  exigências  deste edital.

7.5 - Não é admitida a participação nesta licitação de empresas  que estejam cumprindo pena de suspensão 
temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a Adminis tração P ública; que 
tenham s ido declaradas  inidôneas  para licitar ou contratar com qualquer órgão público; ou que se subsumem 
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às  dispos ições  dos  artigos  9º e inciso V, do art. 27, da L ei nº 8.666/93.

7.6 - E s tarão impedidos  de participar de qualquer fase do processo, interessados  que se enquadrarem em 
uma ou mais  das  s ituações  a seguir:
a) es tejam constituídos  sob a forma de consórcio;
b) estejam cumprindo as  penalidades  previs tas  no art. 87, inciso III da L ei F ederal n° 8.666/93 e no art. 7° da 
L ei F ederal n° 10.520/02, desde que impostas  pela própria Adminis tração P ública Municipal;
c) es tejam cumprindo a pena previs ta no art. 87, inciso IV  da L ei F ederal n° 8.666/93, ainda que imposta por 
ente federativo diverso do estado do E spírito S anto;
d) não cumpram o disposto no art. 9° da L ei n° 8.666/93 e alterações .

7.7 - P ara usufruir dos  benefícios  previs tos  na L ei C omplementar nº 123/2006 (art. 42 a 45) os  licitantes  
deverão comprovar, no envelope de HAB IL IT AÇ ÃO , a sua condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, apresentando a C ertidão expedida pela junta comercial, conforme art. 8º da IN 103/2007.

7.8 - As  empresas  optantes  pelo S is tema S imples  Nacional, regido pela L ei nº 9.317/96, deverão apresentar 
o comprovante de opção pelo S imples  obtido através do s ite da S ecretaria da R eceita F ederal, 
<http://www.receita.fazenda.gov.br/P essoaJ uridica/s imples/simples .htm>, no envelope de HAB IL IT AÇ ÃO ;

7.9 - S e a Microempresa ou E mpresa de P equeno P orte não apresentar a comprovação exigida nos  itens  7.7 
e 7.8 não terão os  privilégios  estabelecidos  pela L ei C omplementar 123/2006.

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
8.1 - O  fornecedor deverá observar as  datas  e os  horários  limites  previs tos  para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário do início da disputa.

9 - DA REFERÊNCIA DE TEMPO 
9.1 - T odas  as  referências  de tempo no E dital, no Aviso e durante a S essão P ública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de B ras ília - DF  e, dessa forma, serão regis tradas  no s is tema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame.

10 - DA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
10.1 - O s licitantes  deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e com o preço, 
exclus ivamente por meio do s is tema eletrônico, observando a data e o horário limite para o seu acolhimento, 
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas .

10.1.1 - A proposta deverá ser formulada em 01 (uma) via, datilografada ou digitada, datada, sem emendas , 
rasuras  ou entrelinhas , devendo conter as  seguintes  informações :

a) A discriminação do O BJ E T O  ofertado, observando-se o ANEXO II - P roposta C omercial. 

b) Validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias , contados  da data de abertura da 
mesma. 

c) Declaração, sob as  penas  da lei, principalmente a disposta no art. 7º da L ei nº 10.520/2002, que satis faz  
plenamente todas  as  exigências  habilitatórias  previs tas  no certame epigrafado, em obediência ao disposto no 
art. 4º, V II da L ei nº 10.520/2002.

10.1.1.1 - O  preço UNITÁRIO e TOTAL ofertado por Item, poderá ser apresentado em ALGARISMO, cotado em 
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R eal, com até duas casas decimais após a vírgula (R$ X,XX); 

10.1.1.2 - O valor GLOBAL da proposta poderá ser apresentado em algarismo e por extenso, cotado em R eal e 
com até duas  casas  decimais  após  a vírgula (R $ X ,X X ).

10.1.1.3 - E m caso de divergência entre o preço unitário e total apresentado, será levado em cons ideração o 
valor do primeiro (unitário). 

10.1.1.4 - E m caso de divergência do preço G L O B AL  expresso em algarismo e o por extenso, será levado em 
cons ideração o preço do último (extenso). 

10.1.2 - As  licitantes  deverão anexar o arquivo da proposta escrita, conforme modelo do ANEXO II, no campo 
especifico do s is tema da B L L  (B olsa de L icitações  e L eilões ).

10.1.3 - C aso o arquivo da proposta não esteja anexado no campo especifico do s is tema da B L L  a licitante 
será desclass ificada.

10.2 - A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante. 

10.3 - P ara participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do s is tema 
eletrônico, que cumpre plenamente os  requis itos  de habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as  exigências  do instrumento convocatório.

10.4 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos  requis itos  de habilitação e proposta sujeitará o licitante 
às  sanções  previs tas  na legis lação de regência, sem prejuízo de qualquer sanção criminal cabível.

10.5 - Até a abertura da sessão, os  licitantes  poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada.

10.5.1 - Após  abertura do certame, não cabe des is tência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

10.5.2 - A(s) empresa(s) vencedora(s) deverão estar cientes de que NÃO serão aceitas propostas comerciais atualizadas 
com preços unitários divergentes dos preços praticados no mercado.  Se necessário, será procedida análise para 
verificação de discrepâncias.

10.5.3 - A proposta será desclass ificada se for contrária, expressamente, às  normas  e exigências  deste edital.

10.5.4 - As  propostas , sempre que poss ível, deverão trazer as  mesmas  expressões  contidas  no Anexo II, 
evitando s inônimos  técnicos , omissões  ou acréscimos  referentes  à especificação do objeto.

10.5.5 - Não serão aceitas  propostas  parciais  (quantidade inferior), com relação a cada item.

11 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
11.1 - E s ta licitação será julgada sob o critério de ME NO R  P R E Ç O  P O R  IT E M.

11.2 - Aberta a sessão pública, o pregoeiro verificará as  propostas  apresentadas , desclass ificando aquelas  
que não estejam em conformidade com os  requis itos  estabelecidos  no edital.
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11.3 - A desclass ificação de proposta será fundamentada e regis trada no s is tema, com acompanhamento em 
tempo real por todos  os  participantes .

11.4 - As  propostas  contendo a descrição do objeto, valor e eventuais  anexos  estarão disponíveis  na internet.

11.5 - O  s is tema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens  entre o pregoeiro e os  licitantes .

11.6 - O  s is tema ordenará, automaticamente, as  propostas  class ificadas  pelo pregoeiro, sendo que somente 
estas  participarão da fase de lance.

11.7 - C lass ificadas  as  propostas , cons iderando-se o critério de ME NO R  P R E Ç O  P O R  IT E M, o pregoeiro 
dará início à fase competitiva, quando então os  licitantes  poderão encaminhar lances  exclus ivamente por 
meio do s is tema eletrônico.

11.8 - No que se refere aos  lances , o licitante será imediatamente informado do seu recebimento e do valor 
cons ignado no regis tro. 

11.9 - O s  licitantes  poderão oferecer lances  sucess ivos , observados  o horário fixado para abertura da sessão 
e as  regras  estabelecidas  neste edital.

11.10 - O  licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e regis trado pelo s is tema.

11.11 - Não serão aceitos  dois  ou mais  lances  iguais , prevalecendo aquele que for recebido e regis trado 
primeiro.

11.12 - Durante a sessão pública, os  licitantes  serão informados , em tempo real, do valor do menor lance 
regis trado, vedada a identificação do licitante.

11.13 - A fase competitiva da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro, dando-se início ao 
tempo aleatório do s is tema.

11.14 - No decurso do tempo aleatório concedido pelo s is tema para oferecimento de lances , o s is tema 
eletrônico encerrará, aleatoriamente, dentro de um período de até 30 (trinta) minutos , a recepção de lances , 
após  encerramento do tempo normal pelo pregoeiro.

11.15 - Após  o encerramento da etapa de lances  da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
s is tema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais  vantajoso, para que seja 
obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições  diferentes  
daquelas  previs tas  no edital.

11.15.1 - Na hipótese de comparecer apenas  01 (um) licitante na sala de disputa, passar-se-á, 
automaticamente, à fase de contraproposta, previs ta no item 11.15.

11.16 - A negociação será realizada por meio do s is tema, podendo ser acompanhada pelos  demais  licitantes .

11.17 - L ogo após  a fase de lances  e da negociação, se a proposta mais  bem class ificada não tiver s ido 
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ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada e houver proposta apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada igual ou até 5%  (cinco por cento) superior à 
melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma:

11.17.1 - A Adminis tração declarará no s is tema que ocorreu o empate descrito acima e desde já convocará a 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada mais  bem class ificada para, no prazo de 05 (cinco) 
minutos  após  a convocação, sob pena de decadência de seu direito de preferência, apresentar nova 
proposta inferior àquela cons iderada originalmente vencedora do certame;

11.17.2 - S e, por motivo justificado, não for poss ível informar a ocorrência do empate logo após  a fase de 
lances  e negociação, o pregoeiro deverá informar aos  licitantes  a data e a hora em que irá declarar a 
ocorrência do empate e convocar a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada para exercer 
seu direito de preferência nos  termos  do subitem anterior;

11.17.3 - E xercido o direito de preferência por microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada 
convocada, será esta cons iderada detentora da melhor proposta no certame, devendo apresentar os  
documentos  exigidos  para habilitação, nos  termos  do presente edital;

11.17.4 - O  pregoeiro deverá solicitar documentos  que comprovem o enquadramento da licitante na categoria 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme regras  estabelecidas  neste edital;

11.17.5 - Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada que 
apresentou a melhor proposta, na forma dos  subitens  anteriores , serão convocadas  as  microempresas , 
empresas  de pequeno porte ou equiparadas  remanescentes , observada a ordem class ificatória, para o 
exercício do direito de preferência;

11.17.6 - C aso não ocorra a contratação de microempresas , empresa de pequeno porte ou equiparada nos  
termos  dos  subitens  anteriores , será declarada vencedora a licitante que houver ofertado a proposta 
originalmente vencedora do certame.

11.18 - No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances , se o s is tema eletrônico 
permanecer acess ível aos  licitantes , os  lances  continuarão sendo recebidos , sem prejuízo dos  atos  
realizados .

11.19 - S e a desconexão do pregoeiro pers is tir por tempo superior a dez  minutos , a sessão do pregão na 
forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após  comunicação aos  participantes , no endereço 
eletrônico utilizado para divulgação.

12 - DA HABILITAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR 
12.1 - E ncerrada a etapa de lances  e o exame da proposta class ificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação, exequibilidade e adequação, o pregoeiro 
verificará a habilitação do licitante arrematante conforme dispos ições  deste E dital.

12.2 - C onstatado o atendimento quanto à compatibilidade do preço, em relação ao estimado para 
contratação, e quanto às  exigências  do edital, o licitante que ofertou o menor preço será declarado vencedor 
e será solicitada a apresentação dos  documentos  de habilitação.
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12.3 - A licitante deverá apresentar, em 05 (cinco) dias  úteis , a partir da solicitação do pregoeiro, quando da 
declaração do vencedor, todos  os  documentos  e anexos  exigidos  para habilitação, facultada a apresentação 
via fax.

12.4 - O s  documentos  e anexos  exig idos , quando remetidos  via fax, deverão ser protocolizados  em orig inal ou 
por cópia autenticada, no S etor de P rotocolo desta P refeitura no 1° andar, localizado à R ua Átila V ivácqua, 
n° 79, C entro, P res idente K ennedy, em dias  úteis , no horário de 08h as  11h e 12:30h às  17h, exceto a sexta-
feira que será de 08h às  11h e 12:30h às  16h, no prazo de 05 (cinco) dias  úteis , a contar do encerramento da 
sessão de disputa e solicitação do pregoeiro.

12.5 - P ara fins  de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos  s ítios  oficiais  de órgãos  e 
entidades  emissoras  de certidões  constitui meio legal de prova.

12.6 - S e a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às  exigências  habilitatórias , ou se recusar-
se a ass inar o contrato, o pregoeiro examinará a oferta subsequente e a respectiva documentação de 
habilitação, na ordem de class ificação, e ass im sucess ivamente, até a apuração de uma que atenda às  
exigências  do edital.

12.7 - Nas  hipóteses  previs tas  no item anterior, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido melhor preço, tendo sempre como parâmetro a menor oferta apresentada no certame.

12.8 - Quando verificada discrepância relevante entre o preço da menor oferta obtida no certame e aquele 
decorrente da negociação com o licitante remanescente, será facultado à Adminis tração revogar o 
procedimento licitatório, mediante despacho fundamentado, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

12.9 - A licitante VE NC E DO R A, quando convocada, deverá apresentar nos  prazos  e condições  estabelecidas  
nos  itens  12.3 e 12.4 os  documentos  abaixo enumerados :

12.10 - Documento de Habilitação
12.10.1 - Habilitação Jurídica
a) Ato C onstitutivo, E s tatuto ou C ontrato S ocial em vigor, devidamente regis trado, em se tratando de 
sociedade comercial, no caso de sociedade por ações , acompanhado de documentos  de eleição dos  seus  
adminis tradores , ou R egis tro C omercial no caso de empresa individual;
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no P aís , 
e ato de regis tro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
ass im o exigir;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

12.10.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista
a) P rova de Inscrição no C adastro Nacional de P essoa J urídica - C artão C NP J  regular;
b) P rova de regularidade com a F azenda F ederal ou C ertidão C onjunta previs ta na P ortaria MF  nº 358, de 05 
de setembro de 2014;
c) P rova de regularidade com a S eguridade S ocial - INS S  ou C ertidão C onjunta previs ta na P ortaria MF  nº 
358, de 05 de setembro de 2014;
d) P rova de regularidade com o F G T S  (F undo de G arantia do T empo de S erviço);
e) P rova de regularidade com a F azenda E stadual da sede da empresa;
f) P rova de regularidade com a F azenda Municipal da sede da empresa;
g) P rova de inexis tência de débitos  inadimplidos  perante a J ustiça do T rabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos  termos  do T ítulo V II-A da C onsolidação das  L eis  do T rabalho, aprovada pelo Decreto-
L ei n° 5.452, de 1o de maio de 1943, em atendimento a L ei 12.440/11;
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12.10.3 - Qualificação Técnica
a) Apresentação de atestado de aptidão da empresa licitante, para execução de serviços  compatíveis  com o 
objeto desta licitação, que permitam o ajuizamento da capacidade de atendimento, fornecidos  por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente regis trado no C onselho R egional de Adminis tração 
C R A/E S  e visado pelo seu R esponsável T écnico. C aso a licitante seja sediada fora do E stado do E spírito 
S anto, deverá apresentar seu atestado de aptidão regis trado no C R A do seu E stado de origem, bem como 
sua C ertidão de V is to do C R A/E S . 
b) R egis tro da licitante no C onselho R egional de Adminis tração C R A/E S , ou R egis tro S ecundário caso a 
licitante seja sediada fora do E stado do E spírito S anto.

12.10.4 - Qualificação Econômica - financeira
a) Apresentação de C ertidão Negativa de F alência ou C ertidão de R ecuperação J udicial, emitida pelo(s ) 
C artório(s ) D is tribuidor(es ) da sede ou domicílio da empresa licitante, emitida no máximo 90 (noventa) dias , 
quando outro prazo de validade não estiver expresso no documento.

12.10.5- Declaração
a) Declaração C onjunta, em papel timbrado da empresa, conforme ANEXO III deste E dital.

12.11 - As  certidões  exigidas  no item 12.10.2 deverão conter o mesmo C NP J  apresentado pelo licitante no 
momento do credenciamento.

12.12 - F iguram como exceções  as  certidões  cuja abrangência atinge tanto a empresa Matriz , quanto as  
F iliais  (INS S  e P G F N/R eceita F ederal).

12.13 - Aplicar-se-ão às  microempresas  e aos  microempreendedores  individuais  que se enquadram nas  
dispos ições  contidas  na L ei C omplementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 (E statuto da 
Microempresa e da E mpresa de P equeno P orte) as  prescrições  referentes  à regularidade fiscal (artigos  42 e 
43).

12.14 - O  P regoeiro, durante a análise do envelope de HABIL IT AÇ ÃO , procederá à validação nos  s ítios  dos  
órgãos  oficiais  (R eceita F ederal, P G F N, C aixa E conômica F ederal, P revidência S ocial, S ecretarias  da 
F azenda) expedidoras  das  certidões  apresentadas .

13 - DOS RECURSOS, IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO
13.1 - Dos  atos  relacionados  a este procedimento licitatório cabem os  recursos  previs tos  na L ei nº 10.520/02 
e na L ei 8.666/93 e suas  alterações , sendo a autoridade superior para o recurso o P refeito Municipal.

13.1.1 - Declarada a licitante habilitada, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do s is tema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três ) dias  para apresentação das razões  de recurso, ficando as  demais  licitantes  
desde logo intimadas  para, querendo, apresentarem contrarrazões  em igual prazo, que começará a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes  assegurada vis ta imediata dos  autos .

13.1.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da empresa licitante importará na decadência do direito 
de recurso, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
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13.1.3 - P ara efeito no disposto acima, manifestação imediata é aquela efetuada via eletrônica - internet -, no 
período máximo de 30 (trinta) minutos  após  o pregoeiro comunicar aos  participantes , por meio do s is tema 
eletrônico, o resultado da class ificação final; e manifestação motivada é a descrição sucinta e clara do fato 
que motivou a licitante a recorrer. 

13.1.4 - O  acolhimento de recurso importará na invalidação apenas  dos  atos  insuscetíveis  de aproveitamento.

13.1.5 - As  razões  e contrarrazões  de recurso deverão ser dirigidos  ao P regoeiro e protocolizados  no S etor 
de P rotocolo desta P refeitura no 1° andar, localizado à R ua Átila Vivácqua, n° 79, C entro, P res idente 
K ennedy, em dias  úteis , no horário de 08h às  11h e 12:30h às  17h, exceto a sexta-feira que será de 08h às  
11h e 12:30h às  16h.

13.1.6 - O s recursos  obedecerão aos  seguintes  critérios :
a) serão observadas  as  condições  da lei 10.520/02 e, no que couber, as  condições  do artigo 109 da L ei 
8.666/93;
b) serem dirigidos  ao(a) P regoeiro(a), devidamente fundamentados  e, quando for o caso, acompanhados  de 
documentação pertinente;
c) serem ass inados  por representante legal do licitante ou P rocurador com poderes  específicos , hipótese em 
que deverá ser anexado o instrumento procuratório (se ausente nos  autos);
d) não serão aceitos  recursos  via fax ou e-mail.

13.2 - As  impugnações  deverão observar os  seguintes  critérios :

13.2.1 - A impugnação do edital deverá ser promovida através  de protocolo na sede da P refeitura Municipal 
de P residente K ennedy, seguindo as  condições  e os  prazos  previs tos  no art. 41 da L ei nº 8.666/1993. As  
impugnações  deverão ser dirigidas  ao P regoeiro e protocolizadas  no S etor de P rotocolo desta P refeitura no 
1° andar, localizado à R ua Átila V ivácqua, n° 79, C entro, P residente K ennedy, em dias  úteis , no horário de 
08h às  11h e 12:30h às  17h, exceto a sexta-feira que será de 08h às  11h e 12:30h às  16h.

13.2.2 - A impugnação do edital deverá ser dirigida ao P regoeiro, indicando os  números  do P regão e do 
P rocesso Adminis trativo. No mesmo momento deverá ser juntado documento que comprove a aptidão do 
s ignatário para a representação da empresa licitante. 

13.2.3 - O  Município de P res idente K ennedy julgará e decidirá sobre a impugnação no prazo de até 03 (três ) 
dias  úteis .

13.2.4 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das  propostas .

13.3 - O s  pedidos  de esclarecimentos  referentes  a este processo licitatório deverão ser enviados  ao 
pregoeiro, até três  dias  úteis  anteriores  à data fixada para abertura da sessão pública, exclus ivamente por 
meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço eletrônico: pregao@pres identekennedy.es .gov.br.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO
14.1 - C aso não haja interesse recursal manifestado na sessão o P regoeiro é quem adjudicará o objeto, 
sendo que esta adjudicação não produz irá efeitos  até a homologação pela autoridade superior.

14.2 - A class ificação das  propostas , o julgamento da proposta e da habilitação serão submetidos  à 
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autoridade superior para deliberação quanto a sua homologação e a adjudicação do objeto da licitação, caso 
ocorra recurso.

14.3 - Decididos  os  recursos  e constatada a regularidade dos  atos  praticados , a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

15 - DA ASSINATURA DO CONTRATO 
15.1 - Após  a homologação, a empresa vencedora será convocada para ass inar o contrato no prazo de até 
05 (cinco) dias  úteis .

15.2 - A Adminis tração poderá prorrogar o prazo fixado no item acima, por igual período, nos  termos  do art. 
64, §1° da L ei F ederal n° 8.666/93, quando solicitado pelo licitante vencedor, durante o seu transcurso, e 
desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Adminis tração.

15.3 - É  facultado a Adminis tração, quando a convocada não comparecer no prazo estipulado no subitem 
15.1, não apresentar s ituação regular no ato da ass inatura do contrato ou, ainda, recusar-se a ass iná-lo, 
injustificadamente, convocar as  L IC IT ANT E S  remanescentes , na ordem de class ificação, sem prejuízo da 
aplicação das  sanções  cabíveis , observando o disposto no item 18.

15.4 - P ara usufruir dos  benefícios  previs tos  na L ei C omplementar nº 123/2006 (art.42 à 45) o(s ) 
vencedor(es ) deverá(ao) comprovar, para fins de assinatura do Contrato, a sua condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, apresentando a C ertidão expedida pela J unta C omercial, conforme art. 8º da IN 
103/2007.

15.4.1 - A licitante que invocar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte e não apresentar 
os  documentos  comprobatórios  respectivos  ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de 
P residente K ennedy, E s tado do E spírito S anto, pelo prazo de até 05 (cinco) anos , sem prejuízo das  multas  
fixadas  neste edital e das  demais  cominações  legais , incluindo a sanção penal previs ta no art. 93 da L ei 
F ederal nº 8.666/93, quando for o caso.

15.5 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas  mesmas  condições  contratuais , os  acréscimos  ou supressões  
de até 25%  (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme o Art. 65, § 1º da L ei nº 
8.666/93.

16 - DA RETIRADA DA ORDEM DE SERVIÇO
16.1 - O  Município de P res idente K ennedy convocará a(s ) licitante(s ) para retirar(em) a(s ) respectiva(s ) 
O rdem(ns) de Serviço relativa ao presente pregão.

16.2 - O  prazo para a retirada da O rdem de Serviço após  a convocação é de 5 (cinco) dias  úteis .

16.3 - No caso de a (s ) licitante (s ) vencedora (s ) do certame, dentro do prazo de validade da (s ) sua 
respectiva proposta, não atender (em) à exigência do item anterior (16.2), desatender o disposto no T ermo 
de R eferência (Anexo I); demais  condições ; não ass inar o contrato ou deixar fornecer o produto e a sua 
instalação, objeto desta licitação, aplicar-se-á o previs to no inc. X VI, do art. 4º, da L ei nº 10.520/02.
 
17 - DO PAGAMENTO
17.1 - O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s ) mediante a apresentação de documento fiscal hábil, sem 
emendas ou rasuras, relativo ao(s) serviço(s ) efetivamente prestado(s ), que deverá ser encaminhada em nome 
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do Município de P res idente K ennedy, com fornecimento dos  materiais  discriminados , a qual, após  a 
atestação do setor competente, será encaminhada para processamento do pagamento, e realizada a 
aceitação dos  mesmos, ocorrendo o pagamento em até 30 (trinta) dias , após  o recebimento da nota fiscal.

17.1.1 - O  documento fiscal hábil (Nota F iscal ou equivalente) deverá conter o mesmo C NP J  do C ontrato 
S ocial, Ato C onstitutivo ou E statuto apresentado no ato do credenciamento.

17.1.2 - O s pagamentos  somente serão efetuados  após  a execução dos  serviços , conforme as  exigências  dos  
ANE X O S  I e II e apresentação do relatório dos  serviços  prestados . 

17.1.3 - O correndo erros  na apresentação do(s ) documento(s ) fiscal(is ), o(s ) mesmo(s ) será(ão) devolvido(s ) 
à contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data 
de apresentação da nova fatura, devidamente corrig ida.

17.2 - O  Município de P res idente K ennedy poderá deduz ir do pagamento importâncias  que a qualquer título 
lhe forem devidos  pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.

17.3 - O  pagamento das  faturas  somente será feito em carteira ou cobrança s imples , sendo expressamente 
vedada à contratada a cobrança ou desconto de duplicatas  por meio da rede bancária ou de terceiros .

17.4 - P ara a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as  mesmas  condições  previs tas  neste edital 
no que concerne à P R O P O S T A e à HAB IL IT AÇ ÃO .

17.5 - O  P AG AME NT O  S O ME NT E  S E R Á E F E T UADO  nos  termos  definidos  pela Instrução Normativa S F I n° 
001/2013 aprovada pelo Decreto Municipal n° 079/2013 e ME DIANT E  AP R E S E NT AÇ ÃO  DAS  C E R T IDÕ E S  
ABAIX O  R E L AC IO NADAS , JUNTAMENTE COM AS NOTAS FISCAIS:
a) P rova de regularidade com a F azenda F ederal; P rova de regularidade (certidão) com a S eguridade S ocial - 
INS S ; P rova de regularidade (certidão) com o F G T S  (F undo de G arantia do T empo de S erviço); P rova de 
regularidade com a F azenda E stadual sede da licitante; P rova de regularidade com a F azenda do Município 
sede da licitante; P rova de regularidade com a F azenda do Município de P res idente K ennedy e P rova de 
inexis tência de débitos  inadimplidos  perante a J ustiça do T rabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos  termos  do T ítulo VII-A da C onsolidação das  L eis  do T rabalho, aprovada pelo Decreto-L ei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943, em atendimento a L ei 12.440/11, através  de certidões  expedidas  pelos  órgãos  
competentes , que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
b) A cada solicitação de pagamento a C ontratada deverá comprovar que mantém todas  as  condições  de 
habilitação e qualificações  exigidas , juntando à solicitação de pagamento toda documentação apresentada 
no momento da licitação.

17.6 - O  MUNIC ÍP IO  E F E T UAR Á T O DO S  O S  P AG AME NT O S  P O R  S IS T E MA DE  O R DE M BANC ÁR IA, NÃO  
S E NDO  R E AL IZ ADAS  E MIS S ÃO  DE  C HE QUE S , portanto, as  empresas  deverão informar os  dados  
bancários  para recebimento dos  pagamentos .

18 - PENALIDADES E SANÇÕES
18.1 - A empresa contratada deverá observar rigorosamente as  condições  estabelecidas  para prestação dos  
serviços  adjudicados , sujeitando-se às  penalidades  constantes  no artigo 86 e 87 da L ei 8.666/93 e suas  
alterações  e do art. 7º da L ei 10.520/02, a saber:
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18.1.1 - S uspensão do direito de licitar pelo período de até 02 (dois ) anos , em caso de manter-se inerte por 
período superior a 15 (quinze) dias  do ato que deva praticar;

18.1.2 - Multa pelo atraso em prazo estipulado após  a adjudicação do objeto, calculada pela fórmula:

M = 0,01 x C x D
onde:
M = valor da multa
C = valor da obrigação
D = número de dias em atraso

18.1.3 - P ara os  efeitos  do art. 87 da L ei nº 8.666/93, fica estabelecida a multa cominatória de 2%  (dois  por 
cento) sobre o valor da fatura mensal apresentada, a ser aplicada em caso de infringência de qualquer das  
cláusulas  contratuais  celebradas , pela C O NT R AT ADA, no presente instrumento e/ou da proposta 
apresentada;

18.1.4 - P elo não fornecimento e prestação dos  serviços  contratados , multa de 2 %  (dois  por cento) do valor 
do C ontrato, e nessa hipótese, poderá ser revogada a licitação ou convocar os  licitantes  remanescentes , na 
ordem de class ificação, para fazer o fornecimento e prestação de serviços , nas  mesmas  condições  
propostas  pelo primeiro class ificado;

18.1.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminis tração P ública, enquanto 
perdurarem os  motivos  da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, o que será concedido sempre que a C O NT R AT ADA ressarcir o Município pelos  
prejuízos  resultantes  e depois  de decorrido o prazo da sanção aplicada;

18.1.5.1 - A sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclus iva do C hefe do E xecutivo 
Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias  da abertura 
de vis ta ao processo, podendo a reabilitação ser requerida após  02 (dois ) anos  de sua aplicação.

19 - DISPOSIÇÕES FINAIS
19. 1 - O  proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das  informações  prestadas  e dos  
documentos  apresentados  em qualquer fase da licitação. A fals idade de qualquer documento apresentado ou 
a inverdade das  informações  nele contidas  implicará a imediata desclass ificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha s ido o vencedor, a rescisão do ajuste ou pedido de compra, sem prejuízo das  
demais  sanções  cabíveis .

19.2 - Ao apresentar a proposta, o licitante assume que está fazendo isso de forma absolutamente 
independente e que, acaso se apresente, em qualquer momento, a formação de cartel ou qualquer conluio, a 
Adminis tração adotará os  meios  necessários  para as  devidas  averiguações  e as  respectivas  sanções . 

19.3 - É  facultado ao P regoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências  com vis tas  a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a criação de 
exigência não previs ta neste edital.

19.4 - O s  licitantes  intimados  para prestar quaisquer esclarecimentos  adicionais  deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo P regoeiro, sob pena de desclass ificação.
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19.5 - E m caso de dúvida quanto à autenticidade de ass inatura constante em documento apresentado por 
licitante, poder-se-á diligenciar no intuito de saná-la, inclus ive concedendo prazo para o reconhecimento de 
firma.

19.6 - O  desatendimento de exigências  formais  não essenciais  não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja poss ível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

19.7 - As  normas  que disciplinam este P regão serão sempre interpretadas  em favor da ampliação da disputa 
entre os  proponentes , desde que não comprometam o interesse da Adminis tração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.

19.8 - As  decisões  referentes  a este processo licitatório poderão ser comunicadas  aos  proponentes  por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário O ficial 
dos  Municípios  do E spirito S anto.

19.9 - E s te E dital será regido pelas  regras  e pelos  princípios publicis tas , pela L ei nº 10.520/02, pela L ei nº 
8.666/93 com suas  alterações , e pela L ei C omplementar nº 123/06, independente da transcrição das  normas  
vigentes  e os  casos  não previs tos  serão decididos  pelo P regoeiro com base no ordenamento jurídico vigente. 

19.10 - A participação do licitante nesta licitação implica aceitação de todos  os  termos  deste E dital.

19.11 - A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá revogá-lo em 
face de razões  de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

19.12 - O s  licitantes  não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcido pelos  encargos  que tiver suportado no 
cumprimento do ajuste.

19.13 - A nulidade do procedimento licitatório induz  a do contrato, ressalvando o disposto no parágrafo único 
do art. 59, da L ei nº 8.666/93.

19.14 - No caso de desfaz imento do processo licitatório, fica assegurada a ampla defesa e o contraditório.

19.15 - É  parte integrante deste E dital:

Anexo I - T ermo de R eferência;
Anexo II - Modelo de P roposta;
Anexo III - Modelo de Declaração C onjunta;
Anexo IV - Minuta de C ontrato;
Anexo V - R elação de L ocais  de P restação S erviço dos  Auxiliares  de S erviços  G erais ;
Anexo VI - R elação de L ocais  de P restação S erviço dos  P orteiros .
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P residente K ennedy-E S , 11 de fevereiro de 2016.

S elma Henriques  de S ouza
P regoeira O ficial
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
1 - DO OBJETO 
T rata o presente pedido de licitação, na modalidade "P regão E letrônico", do tipo ME NO R  P R E Ç O  P O R  
IT E M, visando futura e eventual contratação de empresa para a prestação de serviços  de gerais , limpeza, 
conservação e fiscalização de portarias  de prédios  vinculados  a S ecretaria Municipal de E ducação de 
P residente K ennedy, E S  e prestar serviços  auxiliares  nas  condições  especificadas  neste termo de referência. 

2 - JUSTIFICATIVA 
A contratação desta empresa é imprescindível para dar continuidade aos  serviços  solicitados  disponibilizados  
nas  unidades  educacionais  (E scolas , C entros  de E ducação Infantis , S E ME , F ormação C ontinuada e 
Almoxarifado).  Nos  últimos  três  anos , o município colocou em pleno funcionamento três  C entros  de 
E ducação Infantil, atendendo ass im mais  de 500 (quinhentos) alunos  em tempo integral, o que demanda tais  
servidores  para atingir a eficácia e eficiência do atendimento, principalmente nos  berçários  e maternal. 
J ustifica-se ainda a solicitação, devido ao grande número de serventes  efetivos  com laudo ou em licença 
pelo INS S , o que diminuiu cons ideravelmente o quadro de funcionários  ativos  para prestar os  serviços  
solicitados . 
No quadro de funcionalismo não contamos  com o cargo de porteiro e o cargo de auxiliar de serviços  gerais  
foi extinto, o que em muito tem prejudicado o atendimento dos  alunos  e servidores  deste município, inclus ive 
o atendimento da S E ME , do C entro de F ormação C ontinuada e nos  almoxarifados  da S ecretaria de 
E ducação. Quanto ao porteiro, por não possuir tal profiss ional, o serviço de carga e descarga de materiais  de 
consumo e permanente, a autorização de entrada e saída de transporte escolar e veículos  públicos  e 
particulares  nas  unidades  de ens ino, o atendimento ao público quanto à autorização de entrada nos  
ambientes  citados  no termo fica a desejar.  A exis tência desse profiss ional é indispensável para a eficácia e 
eficiência do funcionamento das  unidades  educacionais  e adminis trativas  enquanto não se torna viável o 
preenchimento definitivo destes  cargos  por meio de concurso público. J ustificamos  a solicitação por tempo 
determinado por entender que o município não disponibiliza de recursos  próprios  para tal procedimento no 
momento.
S endo ass im, a terceirização dos  referidos  serviços  tem s ido o meio mais  adequado para atingirmos  o 
objetivo desejado, pois , busca-se desta forma o atendimento dos  princípios  da economicidade e eficiência, 
bem como, um elevado padrão na satis fação do interesse público.

3. FORMAÇÃO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

3.1.AUXILIARES DE SERVIÇOS GERAIS 44 h SEMANAIS DIURNAS
3.1.1. R emover capachos  e tapetes , procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 
3.1.2. P roceder à lavagem de bacias , assentos  e pias  dos  sanitários ;
3.1.3. Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os  sanitários , quando necessários ; 
3.1.4. R etirar o pó dos  telefones  com flanela e produto adequado;
3.1.5. P assar pano úmido com álcool nos  tampos  das  mesas  e assentos ; 
3.1.6. R etirar o lixo duas  vezes  ao dia, acondicionando-o em sacos  plástico, removendo-os  para local 
indicado pela Adminis tração;
3.1,7. Varrer as  salas  de aulas , lavar banheiros  e outras  dependências  das  unidades  educacionais ;
3.1.8. S uprir os  bebedouros  com garrafões  de água mineral;
3.1.9. Varrer e/ou passar pano com material apropriado nos pisos  dos  compartimentos  da S ecretaria de 
E ducação ou em prédios  vinculados  a ela.
3.1.10. E xecutar demais  serviços  cons iderados  necessários  à frequência diária.
3.1.11. E xecutar outros  serviços  solicitados  pelo coordenador adminis trativo ou G estor do contrato no que se 
refere a limpeza do prédio público.
C onsumo;
3.1.12. L avar as  roupas  das  crianças , lençóis , cobertores , toalhas  e demais  roupas  usadas  nos  C entros  de 
E ducação Infantis  e Núcleos  de E ducação Infantil, da R ede Municipal de E ns ino;
3.1.13.R etirar as  roupas  do varal, passá-las  a ferro, es terilizá-las  e guardá-las  nas  respectivas  salas ; 
3.1.14. Auxiliar na preparação de refeições  e lanches , descascando e cortando verduras  e temperos , lavando 
e secando louças , servindo as  refeições  e lanches , fazendo a limpeza da coz inha; 3.1.15. P articipar para o 
desenvolvimento e acompanhamento dos  projetos  Municipais  como, hortas  escolares  e o de arborização de 
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áreas  externas ;
3.1.16. F azer pequenos  reparos , tais  como: aparelhos  elétricos , troca de lâmpadas , dentre outros , quando 
solicitados ; 

3.2. PORTEIRO - CONVENCIONAL 44 h SEMANAIS DIURNAS
3.2.1. C ontrolar o fluxo de entrada e saída de pessoal, vis itante e automóvel no local que desempenha a 
função.
3.2.2. Z elar pela ordem das  pessoas ;
3.2.3. Atuar preventivamente, inibindo e impedindo atitudes  vindas  de suspeitos ;
3.2.4. E xecutar outros  serviços  solicitados .
3.2.5.E star sempre comprometido com a segurança, dignidade da pessoa humana e com a satis fação do 
usuário final; 
3.2.6.S er organizado e disciplinado em sua função, nunca se omitindo de fiscalizar e controlar.
3.2.7. S aber lidar com s ituações  de estresse e ter capacidade de decisão.
3.2.8. T er postura, comportamento maduro e atitudes  discretas  e coerentes  por parte do porteiro no 
relacionamento com alunos  e professores ; 
3.2.9. P ercorrer a área sobre sua responsabilidade, atentamente para eventuais  anormalidades  na rotina de 
serviços  e ambientais .
3.2.10. P ercorrer s is tematicamente inspecionando as  dependências  dos  prédios  escolares ;
3.2.11. C ontrolar fluxo de pessoas , identificando, orientando e encaminhando-as  para os  lugares  desejados ;
3.12. E scoltar pessoas  e mercadorias  aos  seus  destinos  dentro do perímetro escolar;
3.2.13. F azer manutenções  s imples  nos  locais  de trabalho;
3.2.14.O rientar na entrada e saída de alunos  da rede municipal de ens ino, zelando pelo bem estar e 
integridade fís ica.
3.2.15.Assegurar a proteção e integridade das  unidades  educacionais  e ou prédios  públicos  vinculados  a 
educação;
3.2.16.T rajar o uniforme fornecido pela empresa.

4. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
4.1. O s  serviços  serão prestados  nos  prédios  vinculados  a S ecretaria de E ducação, nos  C E Is  e E scolas  do 
Município.
4.1.1.O  critério para quantificar o número de postos  de trabalho levou em cons ideração, prioritariamente, o 
atendimento às  unidades  que ofertam a E ducação Infantil em tempo integral, o ens ino fundamental, o 
número de alunos  atendidos  e, consequentemente, os  horários  de funcionamento das  unidades  (matutino, 
vespertino e noturno) e, consequentemente, o fluxo de pessoas  que trans itam diariamente nessas  unidades .
4.1.2. O  número estimado de postos  para a prestação de serviços  gerais  e fiscalização de portarias  é o 
constante da tabela abaixo:

TABELA I

QUANTIFICAÇÃO DOS POSTOS POR LOCALIZAÇÃO
ESPECIFICAÇÃO CEI EP EMEI

EF
ALMOXARIFADO
S

UNID.ADM TOTAL

Porteiros 03 5 6 3 3   20
Auxiliar de serviços 
Gerais

15 5 25 2 3   50

4.2. A J ornada de trabalho será de 44 horas  semanais , em turno diurno.

5.  PRAZOS
5.1. A vigência do C ontrato decorrente desta licitação será de 12 (doze) meses , a contar da data da emissão 
da Ordem de Serviços.
5.2. O  prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado, em conformidade com o inciso II do 
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Art. 57, da L ei F ederal nº 8.666/93.
5.3. O s  serviços  terão início a partir da Ordem de Serviço.

6.  ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
IT E
M

QT
D

E S P E C IF IC AÇ Õ E S

01 50 Auxiliares  de S erviços  G erais  para a realização de serviços  
de limpeza, asseio e conservação de unidades  educacionais  
e ou prédios  vinculados  a S E ME .

02 20 P orteiros  para assegurar a proteção e segurança das  
unidades  educacionais  e ou prédios  públicos  vinculados  a 
educação.

O s  profiss ionais  a serem alocados  deverão possuir os  seguintes  requis itos  mínimos: 
P ara Auxiliar de S erviços  G erais :
T er, no mínimo, 18 anos ; 
Naturalidade bras ileira, nata ou naturalizado; 
S éries  Iniciais  completas  ou cursando; 
C omunicação clara, educada e objetiva.
Para Porteiros:
T er no mínimo 18 anos
S éries  Iniciais  completas  ou cursando;  
Naturalidade Bras ileira, nata ou naturalizado; 

7. PAGAMENTO
7.1. A aferição de cada um dos  serviços  a serem executados  serão realizadas  diariamente pela equipe da 
S ecretaria Municipal de E ducação, e abrangerão o período a partir do primeiro dia e até o último dia de cada 
mês . No último dia de cada mês  o quantitativo de dias  trabalhados  de cada servidor será remetido a 
E mpresa prestadora de serviço para que seja processado a folha de pagamento do funcionário.
7.2. O s  pagamentos  dos  serviços  aprovadas  pela S ecretaria Municipal de E ducação, ocorrerão até o 30º 
(trigés imo) dia após  a emissão da Nota F iscal dos  serviços  prestados , devidamente atestada pelos  
G E S T O R E S /F IS C AIS  do C ontrato.

7.3.1. Primeira Fatura:
a) Matrícula dos  serviços  junto ao INS S ;
b) Nota F iscal dos  serviços ;
c) C ertidão negativa ou prova de regularidade fiscal junto à F azenda P ública Municipal de P res idente 
K ennedy/E S , devidamente válida;
d) C ertidão negativa ou prova de regularidade com a F azenda P ública do Município onde for sediada a 
empresa, devidamente válida;
e) C ertidões  de R egularidade F iscal com o INS S  e F G T S , expedidas  pelos  órgãos  competentes  no âmbito 
das  jurisdições  e suas  sedes , devidamente válida;
f) C ertidão negativa de Débitos  T rabalhis tas  (C NDT ), devidamente válida;
g) C ertidão de R egularidade referente aos  T ributos  F ederais e à Dívida Ativa da União, através  de C ertidão 
expedida pela R eceita F ederal, devidamente válida;
h) P rova de R egularidade com a F azenda P ública do E stado onde for sediada e empresa, devidamente 
válida.
7.3.2. Demais Faturas:
a) P rova de recolhimento junto ao F G T S ;
b) C ópia autenticada da G R P S  específica, quitada, e respectiva folha de pagamento dos  serviços ;
c) Nota F iscal dos  serviços ;
d) C ertidão negativa ou prova de regularidade fiscal junto à F azenda P ública Municipal de P res idente 
K ennedy/E S , devidamente válida;
e) C ertidão negativa ou prova de regularidade com a F azenda P ública do Município onde for sediada a 
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empresa, devidamente válida;
f) G uias  de recolhimento do P IS  e C O F INS ;
g) C ertidões  de R egularidade F iscal com o INS S  e F G T S , expedidas  pelos  órgãos  competentes  no âmbito 
das  jurisdições  e suas  sedes , devidamente válida;
h) C ópia da folha de pagamento de pessoal da mão de obra empregada na execução dos  serviços  
contratados ;
i) C ertidão negativa de Débitos  T rabalhis tas  (C NDT ), devidamente válida;
j) C ertidão de R egularidade referente aos  T ributos  F ederais  e à Dívida Ativa da União, através  de C ertidão 
expedida pela R eceita F ederal, devidamente válida;
k) P rova de R egularidade com a F azenda P ública do E stado onde for sediada e empresa, devidamente 
válida.

7.3.3. Última Fatura:
a) P rova de recolhimento junto ao F G T S ;
b) C ópia autenticada da G R P S  específica, quitada, e respectiva folha de pagamento dos  serviços ;
c) Nota F iscal dos  serviços ;
d) C ertidão negativa ou de regularidade fiscal junto à F azenda P ública Municipal de P res idente K ennedy/E S , 
devidamente válida;
e) C ertidão negativa ou prova de regularidade com a F azenda P ública do Município onde for sediada a 
empresa, devidamente válida;
f) G uias  de recolhimento do P IS  e C O F INS ;
g) C ertidões  de R egularidade F iscal com o INS S  e F G T S , expedidas  pelos  órgãos  competentes  no âmbito 
das  jurisdições  e suas  sedes , devidamente válida;
h) C ópia da folha de pagamento de pessoal da mão de obra empregada na execução dos  serviços  
contratados ;
i) C ertidão negativa de Débitos  T rabalhis tas  (C NDT ), devidamente válida;
j) C ertidão de R egularidade referente aos  T ributos  F ederais  e à Dívida Ativa da União, através  de C ertidão 
expedida pela R eceita F ederal, devidamente válida;
k) P rova de R egularidade com a F azenda P ública do E stado onde for sediada e empresa, devidamente 
válida.
7.4. O correndo erros  na apresentação das  Notas  F iscais/F aturas , as  mesmas  serão devolvidas  à C ontratada 
para correção, ficando estabelecido que o atraso decorrente deste fato implicará em postergação da data do 
pagamento, por igual número de dias , sem que is to gere encargos  financeiros .
7.5. O  Município poderá deduz ir dos  pagamentos , importâncias  que, a qualquer título, lhe forem devidas  pela 
C ontratada.
7.6. O s  pagamentos  poderão ser sustados  pelo Município nos  seguintes  casos :
a) Não cumprimento das  obrigações  assumidas  que possam, de qualquer forma, prejudicar o C ontratante;
b) Inadimplência de obrigações  da C ontratada para com o Município, por conta do estabelecido em contrato;
c) E rros  ou vícios  nas  Notas  F iscais/F aturas .
7.7. C om vis tas  a agilizar o procedimento, é necessário que a(s ) Nota(s ) F iscal(is )/F atura(s ) tragam 
cons ignadas  o nº do processo que orig inou a contratação, o nº do contrato e dados  bancários , com indicação 
do banco, agência e conta.
7.18. É  expressamente vedada a antecipação de pagamentos  sem a contraprestação dos  serviços .

8. FISCALIZAÇÃO
8.1.O  acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato cons is tem na verificação da conformidade 
da prestação dos  serviços  e da alocação dos  recursos  necessários , de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do contrato, devendo ser exercidos  por um representante da Adminis tração, especialmente 
des ignado na forma dos  art. 67, da L ei F ederal nº. 8.666/93 e do art. 6º do Decreto F ederal nº. 2.271/97, 
funcionário público efetivo com conhecimento técnico suficiente para desempenho desta função, que deverá 
atestar a prestação dos  serviços , sem o qual não serão permitidos  quaisquer pagamentos .
8.2. C aberá ao responsável pelo acompanhamento da execução dos  serviços , o FISCAL DO CONTRATO 
devidamente nomeado, paralisar no todo ou em parte os serviços , para impedir ou preterir pessoal da 
empresa a ser contratada em qualquer nível funcional quando for constatado erro grave de execução e 
desobediência ostens iva a estas  especificações  e quando se verificar incompatibilidade por incompetência ou 
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mesmo comportamento inconveniente.
8.3. Ao responsável pelo acompanhamento dos  serviços  compete também, observações , advertências  ou 
qualquer outro tipo de comunicação.  A empresa a ser contratada será obrigada as  suas  expensas , a corrigir 
quaisquer vícios  ou defeitos  na execução dos  serviços , objeto do contrato, bem como, será responsável 
integralmente por danos  causados  ao Município de P res idente K ennedy e à terceiros , decorrentes  de sua 
imprudência, negligência e/ou omissão. O  F IS C AL  do C ontrato anotará em regis tro próprio todas  as  
ocorrências  relacionadas  com a execução dos  serviços  contratados , determinando o que for necessário à 
regularização das  faltas  ou defeitos  observados .
8.4. O  controle e fiscalização dos  serviços  a serem executados  deverá ser realizado pela S ecretaria 
Municipal de E ducação - S E ME , através  dos  professores , coordenadores  e diretores  e pela mesma.  O  
acompanhamento dos  serviços  e o apontamento dos  dias  trabalhados  pelos  servidores  será de 
responsabilidade do chefe imediato que deverá comunicar a S E ME , tudo em s intonia com o estabelecido no 
E dital, Anexos , P roposta C omercial da C ontratada, C ontrato e no P rojeto B ás ico.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. R esponsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos  serviços , objeto do presente T ermo de R eferência e seus  
Anexos , utilizando empregados  treinados , devidamente habilitados  e qualificados  a prestarem os  serviços  
solicitados .
9.2. Manter seus  empregados , quando em horário de trabalho, devidamente uniformizados , identificados  por 
crachá, com fotografia recente, para acesso às  dependências  do local de trabalho.
9.3.S ubstituir qualquer funcionário que seja inconveniente à ordem ou às  normas  disciplinares  da P MP K -E S , 
ou no caso de falta, impedimento legal ou férias , de maneira que não prejudique o andamento e a boa 
execução dos  serviços ;
9.4. F azer com que seus  empregados  cumpram, rigorosamente, todas  as  suas  obrigações ;
9.5. Manter seus  empregados  sob vínculo empregatício exclus ivo da empresa, responsabilizando-se por 
todos  os  ônus , encargos  e obrigações  previs tas  na legis lação social, fiscal e trabalhis ta em vigor, os  quais  
devem estar sempre em dia, inclus ive salários  de pessoal, alimentação e transporte, bem como por todos  os  
benefícios  previs tos  em leis  para o exercício da atividade, objeto deste T ermo de R eferência;
9.6.R esponsabilizar-se pelo pagamento das  verbas  rescisórias  decorrentes  das  rescisões  de contrato de 
trabalho da mão de obra aplicada durante a vigência dos  serviços , objeto deste T ermo de R eferência, ou 
comprovar que os  empregados  serão realocados  em outra atividade de prestação de serviços , sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho;
9.7. Assumir as  obrigações  estabelecidas  na legis lação, quando seus  empregados  forem vítimas  de acidente 
de trabalho;
9.8.Iniciar a prestação dos  serviços  no prazo máximo de até 5 (cinco) dias  úteis , contados  a partir da data da 
emissão da ordem de serviço;
9.9. Des ignar um preposto para controle das  operações , durante o horário da prestação de serviços , que se 
reportará ao fiscal do C ontrato, visando o perfeito controle de atendimentos , de acordo com o art. 68, da L ei 
nº 8.666/93;
9.10. Apresentar ao F iscal do C ontrato, quadro nominativo de todo contingente de empregados  destinados  a 
prestar os  serviços  contratados , constando, inclus ive, endereços  e telefones  res idenciais , acompanhado de 
cópia das  respectivas  do R G  e C arteira de T rabalho;
9.11.Acatar as  orientações  do F iscal do C ontrato ou de seu substituto legal, sujeitando-se a mais  ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando os  esclarecimentos  solicitados  e atendendo prontamente às  reclamações  
formuladas .
9.12. P restar esclarecimentos  à C ontratante, sobre eventuais atos  ou fatos  noticiados  que a envolvam, bem 
como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos  serviços  contratados .
9.13. Manter, durante a vigência do C ontrato, as  condições  de habilitação para contratar com a 
Adminis tração P ública, apresentando, sempre que exigido, os  comprovantes  de regularidade fiscal e 
trabalhis ta.
9.14. Adotar providências  necessárias  ao socorro de vítimas  em caso de acidente e informar imediatamente 
à C ontratante.
9.15. Atender às  solicitações  dos  serviços  nos  prazos  estabelecidos  no presente T ermo de R eferência.
9.16.Assumir todas  as  responsabilidades , sanções  e multas , as  quais  deverão correr às  expensas  da 
C ontratada.
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10.17.R esponder, civil e penalmente, por quaisquer danos  pessoais  e materiais  que, comprovadamente 
vierem a ocorrer em prejuízo do patrimônio da P MP K -E S  e/ou a terceiros , por ação ou omissão de seus  
empregados , durante a prestação dos  serviços .
9.18.O rientar seus  empregados  quanto ao s ig ilo profiss ional que deverá ser mantido em relação às  
informações  que venham a ter acesso.
9.19. E xercer controle sobre a ass iduidade e a pontualidade dos  seus  empregados  e apresentar relatórios  
mensais .
9.20. R esponsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até as  dependências  da unidade escolar e ou prédio 
público, por meios  próprios , em caso de paralisação dos  transportes  coletivos .
9.21. A empresa deverá fornecer uniformes  para os  auxiliares  de serviços  gerais  e porteiros  devendo ser 
dis tribuídos  2 (dois ) uniformes  completos  por ano, conforme determinado em convenção coletiva de trabalho 
e, na falta dessa, de acordo com as  especificações  abaixo:
9.22. As  peças  dos  uniformes  deverão ser confeccionadas  em tecido de boa qualidade, durável e que não 
desbote nem amasse facilmente;
9.23. O  uniforme deverá ser entregue aos  empregados , mediante recibo (relação nominal), cuja cópia deverá 
ser fornecida à C ontratante, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis  a contar da entrega, não podendo ser 
repassado o custo do uniforme ao funcionário;
9.24. Instruir os  seus  empregados  sobre o cumprimento das  normas  da C ontratante;
9.25. R egis trar e controlar, diariamente, a ass iduidade e a pontualidade de seus  empregados , conforme o 
art. 74, §2º, da C L T , permitindo à fiscalização da C ontratante acesso aos  respectivos  dados ;
9.26.  Assumir todas  as  responsabilidades  e tomar as  medidas  necessárias  ao atendimento dos  seus  
empregados , acidentados  ou com mal súbito, por meio de seu supervisor;
9.27 - F ornecer à C ontratante cópia da folha de pagamento e dos  comprovantes  de recolhimento dos  
encargos  sociais , juntamente com a fatura de cada mês;
9.28.P agar, incondicionalmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês  subsequente, os  salários  dos  empregados  
envolvidos  nas  atividades  contratadas  e fornecer, até o último dia do mês , auxílio-alimentação 
correspondente ao mês  trabalhado.
9.29. P rovidenciar e transportar, por meios  próprios , todos  os materiais  necessários  à execução dos  serviços  
e de uso individual;
9.30. Acatar a fiscalização do serviço contratado, levado a efeito por pessoa devidamente credenciada para 
tal fim pela C ontratante, e atender às  solicitações  imediatamente;
9.31. Não permitir a utilização dos  telefones  da C ontratante que estiverem sob a responsabilidade da 
C ontratada, para a realização de ligações  interurbanas  de qualquer natureza, bem como para tratar de 
assuntos  alheios  ao serviço;
9.32 -S erá deduz ido do pagamento da fatura mensal correspondente qualquer 
Valor referente a serviços  especiais  e interurbanos , taxas  de serviços  medidos  e regis trados  nas  contas  dos  
aparelhos  mencionados ;
9.33. Não permitir que seus  empregados  executem quaisquer outras  atividades  durante o horário em que 
estiverem prestando o serviço;
9.34. Indicar, a partir da ass inatura do contrato, sem que isso implique acréscimo nos  preços  contratados , 
preposto(s ), para atender aos  profiss ionais , em horário comercial, no que se refere a: entrega de 
contracheques , vale-alimentação, ass inatura de folha de ponto e outras  responsabilidades  da C ontratada, 
conforme cons ignado neste T ermo de R eferência e que tenha capacidade gerencial para tratar de todos  os  
assuntos  definidos  no contrato, bem como atender às  solicitações  da C ontratante;
9.35. Dar conhecimento prévio à F iscalização da C ontratante das  alterações  de empregados  a serem 
efetuadas , decorrentes  de substituições , exclusões  ou inclusões  necessárias ;
9.36. Alocar profiss ionais  no serviço de supervisão devidamente treinado, com capacidade de liderança, 
responsabilidade da função, atendimento de pessoas , motivação de equipe, identificação de riscos  em geral 
e outros  requis itos  necessários  ao supervisor;
9.37. R ealizar, por meios  próprios  ou por subcontratação, curso de reciclagem aos  empregados , 
periodicamente, devendo a participação de cada profiss ional ter o intervalo máximo de dois  anos , sem que 
isso implique em ônus  à C ontratante ou aos  empregados ;
9.38. O rientar os  funcionários  a não fumar, não ingerir bebida alcoólica ou fazer uso de qualquer substância 
lícita ou ilícita que possa comprometer a capacidade de para executar os  serviços  ou a higiene do local, 
principalmente ao manusear ou servir os  alimentos ;
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10.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do C ontrato, por servidor especialmente des ignado pelo S ecretário 
de E ducação, podendo sustar, recusar quaisquer serviços prestados  em desacordo com as  condições  e 
exigências  especificadas  neste T ermo de R eferência e seus  Anexos ;
10.2. F ornecer à C ontratada a relação das  unidades  educacionais  e ou prédios  vinculados  a S E ME  e os  
quantitativos  de vagas  a serem preenchidos  pelos  servidores .
10.3. E mitir as  autorizações  de prestação de serviços , por meio de requis ições  numeradas  sequencialmente, 
contendo a unidade educacional ou prédio público, categoria a ser preenchida por servidor, data, jus tificativa 
do pedido e ass inatura do servidor credenciado pela S E ME , que serão entregues  a C ontratada;
10.4. R esponsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos  serviços  a serem executados ;
10.5. P roporcionar todas  as  condições  para que a C ontratada possa desempenhar seus  serviços , dentro das  
normas  contratuais .
10.6. Notificar por escrito à C ontratada, as  ocorrências  de eventuais  imperfeições  no curso da execução dos  
serviços , fixando prazo para sua correção.
10.7. Autorizar o acesso às  suas  dependências  aos  empregados  da empresa C ontratada destinados  a 
prestar os  serviços  contratados , desde que credenciados  e devidamente identificados  por crachá;
10.8. E fetuar o pagamento à C ontratada, nos  preços  e nas condições  pactuadas  no presente instrumento, 
mediante apresentação da Nota F iscal/F atura, devidamente atestada pelo F iscal do C ontrato;
10.9. E xigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou preposto que não cumpra as  
normas  da P MP K -E S , na prestação dos  serviços , que produza complicações  para a fiscalização, que adote 
postura inconveniente ou incompatível com o exercício das  funções  que lhe foram atribuídas ;
10.10. E fetuar todos  os  pagamentos  nos  prazos  previs tos  no presente T ermo de R eferência;

11. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
11.1. As  despesas  inerentes  a este T ermo de R eferência por conta da S ecretaria de E ducação, como segue:
S ecretaria Municipal de E ducação - Manutenção das  Atividades  do E ns ino F undamental - 339.039.00000 - 
O utros  S erviços  de T erceiros  - P essoa J urídica. 
S ecretaria Municipal de E ducação - Manutenção das  Atividades  do E ns ino Infantil - 339.039.00000 - O utros  
S erviços  de T erceiros  - P essoa J urídica. 
S ecretaria Municipal de E ducação - Manutenção das  Atividades do E ns ino de J ovens  e Adultos  - E J A - 
339.039.00000 - O utros  S erviços  de T erceiros  - P essoa J urídica.

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Apresentação de atestado de aptidão da empresa licitante, para execução de serviços  compatíveis  com o 
objeto desta licitação, que permitam o ajuizamento da capacidade de atendimento, fornecidos  por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente regis trado no C onselho R egional de Adminis tração 
C R A/E S  e visado pelo seu R esponsável T écnico. C aso a licitante seja sediada fora do E stado do E spírito 
S anto, deverá apresentar seu atestado de aptidão regis trado no C R A do seu E stado de origem, bem como 
sua C ertidão de V is to do C R A/E S . 
b) R egis tro da licitante no C onselho R egional de Adminis tração C R A/E S , ou R egis tro S ecundário caso a 
licitante seja sediada fora do E stado do E spírito S anto.

13. DA REPACTUAÇÃO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
13.1. S erá admitida a repactuação dos  preços  contratados, desde que seja observado o interregno mínimo 
de 1(um) ano, a contar da data do orçamento a que a proposta se referiu ,na formado art. 37 e seguintes  da 
IN nº 02 ,S L T I/MP , e do artigo 5º do Decreto nº 2.271 de 07.07.1997, cabendo à C ontratada, no escopo de 
sua solicitação, justificar e comprovar a variação dos  componentes  dos  custos  do contrato, apresentando, 
inclus ive, Memória de C álculo e P lanilhas  apropriadas  para análise e posterior aprovação pela C ontratante.
13.2. A repactuação deverá ser pleiteada pela C ontratada até a data da prorrogação da vigência do C ontrato, 
sob pena de preclusão do seu direito a repactuação, no caso de solicitação intempestiva. 
13.3. Nas  repactuações  subsequentes  à primeira, a anualidade será contada a partir da data da última 
repactuação ocorrida. 
13.4. É  vedada a inclusão, por ocas ião da repactuação, de benefícios  não previs tos  na proposta inicial, 
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exceto quando se tornar em obrigatórios  por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo 
ou convenção coletiva.
13.5. Quando da solicitação da repactuação, esta somente será concedida mediante negociação entre as  
partes , cons iderando-se: 
O s  preços  praticados  no mercado e em outros  contratos  da Adminis tração; 
As  particularidades  do contrato em vigência; 
A nova planilha com a variação dos  custos  apresentada; 
Indicadores  setoriais , tabelas  de fabricantes , valores  oficiais  de referência, tarifas  públicas  ou outros  
equivalentes ; e, A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 
13.6. S erá permitida a repactuação dos  insumos  desde que o índice setorial ou a comprovação da variação 
dos  componentes , inclus ive com apresentação das  Notas  F iscais , não se configurem com variação 
percentual superior ao Índice de P reços  ao C onsumidor Amplo (IP C A/IBG E ), acumulado no mesmo período, 
sendo este o limite máximo para a correção dos  insumos. 
13.7. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias , contados  a 
partir da solicitação e da entrega dos  comprovantes  de variação dos  custos . 
13.8. O  prazo referido no parágrafo anterior ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os  atos  ou 
apresentar a documentação solicitada pela contratante para a comprovação da variação dos  custos . 
13.9 A S ecretaria Municipal de E ducação realizar diligências  para conferir a variação de custos  alegada pela 
contratada. 
13.10. As  repactuações , como espécie de reajuste, serão formalizadas  por meio de apostilamento, e não 
poderão alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos  contratos , exceto quando coincidirem com a 
prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas  por aditamento. 
13.11 O s  novos  valores  contratuais  decorrentes  das  repactuações  terão suas  vigências  iniciadas  observando- 
se o seguinte: 
I - A partir da ass inatura do termo aditivo ou a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à 
repactuação.
II - E m data futura, desde que acordada entre as  partes , sem prejuízo da contagem de periodicidade para 
concessão das  repactuações  futuras . 
III - E m data anterior a repactuação, exclus ivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de 
mão de obra e estiver vinculada a instrumento legal, acordo, convenção ou sentença normativa que 
contemple data de vigência retroativa, podendo esta ser cons iderada para efeito de compensação do 
pagamento devido, ass im como para a contagem da anualidade em repactuações  futuras . 
13.12. No caso previs to no inciso III do subitem anterior, o pagamento retroativo deverá ser concedido 
exclus ivamente para os  itens  que motivaram a retroatividade, e apenas  em relação à diferença por ventura 
existente. 
13.13. A Adminis tração assegurar-se-á de que os  preços  contratados  são compatíveis  com aqueles  
praticados  no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais  vantajosa. 
13.14. A Adminis tração poderá prever o pagamento retroativo do período que a proposta de repactuação 
permaneceu sob sua análise, por meio de T ermo de R econhecimento de Dívida, desde que tenha s ido 
requerida pela contrata da tempestivamente. 
13.15. Na hipótese do previs to no subitem anterior, no qual se admite o pagamento retroativo, o período que 
a proposta permaneceu sob a análise da Adminis tração será contado como tempo decorrido para fins  de 
contagem da anualidade da próxima repactuação, se for o caso. 
13.16. O  reenquadramento da empresa, qual seja, lucro real, presumido ou s imples  nacional, só poderão 
correr nas  renovações  contratuais . S e is to ocorrer antes , a empresa não poderá solicitar revisão dos  preços .
13.17. O  valor contratado poderá ser revis to antes  do prazo previs to para repactuação com vis tas  à 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do C ontrato, na forma da alínea "d", inciso II, art. 65 da L ei nº 
8.666/93, mediante solicitação formal da C ontratada, obedecida a seguinte condição: 
13.17.1. As  eventuais  solicitações  deverão fazer-se acompanhar de planilhas  de custos  e formação de 
preços  e documento que comprove a superveniência de fatos  imprevis íveis , ou impeditivos  da execução do 
ajustado, ou, ainda, caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando alínea econômica 
extraordinária ou extracontratual, porém de consequências  incalculáveis , demonstrando o seu impacto nos  
custos  do contrato.
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PROPOSTA COMERCIAL

Ao Município de Presidente Kennedy
PREGÃO ELETRÔNICO No 000010/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA DE AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS E PORTEIROS, A FIM DE ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Prezados Senhores:
Pela presente formulamos Proposta Comercial para a execução dos serviços descritos em Anexo, de acordo com todas 
as condições do PREGÃO ELETRÔNICO nº 000010/2016 e seus anexos.
Compõem nossa Proposta os seguintes anexos:
1 - Descrição do Objeto, com indicação dos preços unitários de cada item e do preço global.
2 - O prazo de validade de presente Proposta é de 90 dias, contados da data de abertura da mesma. 
3 - Os preços ora propostos incluem todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, tributos, contribuições, seguros e 
licenças de modo a se constituírem em única e total contraprestação pela execução dos serviços.
4 - Declaração, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da Lei nº 10.520/02, que satisfaz plenamente 
todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 
10.520/02.

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 001

Código

Lote

00001 00000931

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MÃO
DE OBRA PARA A FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

- JORNADA DE TRABALHO: 44 (QUARENTA E QUATRO)
HORAS SEMANAIS
- TURNO: DIURNO

OBS: O VALOR UNITÁRIO DEVERÁ ESTÁ CALCULADO DA
SEGUINTE FORMA: VALOR POR POSTO X 12 (DOZE) MESES.

CONFORME TERMO DE REFERENCIA

POSTOCONTRATACAO 50 30.835,56

Valor Total do Lote
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Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 002

Código

Lote

00002 00000931

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MÃO
DE OBRA PARA A FUNÇÃO: PORTEIRO

- JORNADA DE TRABALHO: 44 (QUARENTA E QUATRO)
HORAS SEMANAIS
- TURNO: DIURNO

OBS: O VALOR UNITÁRIO DEVERÁ ESTÁ CALCULADO DA
SEGUINTE FORMA: VALOR POR POSTO X 12 (DOZE) MESES.

CONFORME TERMO DE REFERENCIA

POSTOCONTRATACAO 20 32.399,16

Valor Total do Lote

Valor Total Geral
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
P R E G ÃO  E L E T R Ô NIC O  Nº 000010/2016

E m cumprimento ao disposto no edital de P R E G ÃO  E L E T R Ô NIC O  N° 000010/2016 , a 
____________________________ (nome da empresa) com sede no endereço ____________________ 
(endereço completo), inscrita no C NP J  nº _________________, por seu representante legal, S r(a) 
_________________, R G  nº _________________, C P F  nº __________________________, DE C L AR A sob 
as  penas  da lei:

1 - P ara fins  do disposto no inciso V do art. 27 da L ei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela L ei nº 
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos  em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis  anos , ressalvando o emprego para menor, a partir de quatorze 
anos , na condição de aprendiz .

2 - P ara fins  de recebimento de tratamento favorecido e diferenciado nesse processo licitatório, que o seu 
enquadramento legal é de ________ (MIC R O E MP R E S A, E MP R E S A DE  P E QUE NO  P O R T E  O U 
MIC R O E MP R E E NDE DO R  INDIVIDUAL ), pois  cumpre os  requis itos  do artigo 3º da L ei C omplementar nº 
123/2006.

3 - Que, até a presente data, inexis tem fatos  impeditivos  de sua habilitação no processo licitatório, es tando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências  posteriores .

4 - Que tomou conhecimento dos  aspectos  relevantes  que possam influir direta ou indiretamente na 
prestação do serviço, inclus ive sobre a localidade onde serão executados  os  serviços .

5 - Que recebemos  os  documentos  e tomamos  conhecimento das  condições  locais  da área destinada ao 
objeto da licitação em epígrafe.

6 - Que não se encontra inadimplente ou impedida de licitar, e nem é objeto de quaisquer restrições  ou notas  
desabonadoras  no C adastro de F ornecedores , de quaisquer órgãos  da Adminis tração P ública direta ou 
indireta.

Município/UF , ____ de _______________ de __________ .

________________________________________
R epresentante legal da empresa
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ANEXO IV - MODELO DE CONTRATO SERVIÇO
MINUTA DE CONTRATO Nº____/2016
REF. Pregão Eletrônico Nº 000010/2016
PROCESSO Nº 022741/2015

C ontrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY e a empresa 
______________________________, na qualidade de C ONT R ATANT E  e 
C ONT R ATADA, respectivamente, para o fim expresso nas  cláusulas que o integram.

O  MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada à R ua Átila V ivácqua, 79 - centro - P res idente K ennedy/E S , inscrita no C NP J  sob o nº 
27.165.703/0001-26, por meio de delegação conforme preceitua a L ei nº 1.159, de 06 de janeiro de 2015, por 
seu representante legal, o (a) S ecretario (a) Municipal de _________________, S r (a). 
________________________, bras ileiro (a), res idente e domiciliado à rua ___________________, E S , 
portador da C arteira de Identidade nº ___________ e do C P F  nº __________, doravante denominado 
C ONTR AT ANTE  e, de outro lado, a empresa ________________________ pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no C NP J -MF  sob o nº __________________________, com sede __________________________, por 
seu representante legal, S r. ___________________________, doravante denominada C ONT R ATADA, 
resolvem firmar o presente contrato, nos  termos  do procedimento licitatório, conforme E dital de P regão 
E letrônico nº 000010/2016, P rocesso nº 022741/2015, tudo de acordo com a L ei 10.520/2002, Decreto 
Municipal nº 115/2014 e L ei F ederal nº 8.666/93 e alterações, que se regerá mediante as C láusulas e condições 
que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
1.1. C onstitui objeto do presente contrato a C O NT R AT AÇ ÃO  DE  E MP R E S A E S P E C IAL IZ ADA P AR A 
P R E S T AÇ ÃO  DE  S E R VIÇ O S  DE  MÃO -DE -O BR A DE  AUX IL IAR  DE  S E R VIÇ O S  G E R AIS  E  P O R T E IR O S , A 
F IM DE  AT E NDE R  A S E C R E T AR IA MUNIC IP AL  DE  E DUC AÇ ÃO , em conformidade com as  quantidades  e 
especificações  contidas  no E dital que originou a presente contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Preço e da Forma de Reajuste
2.1. P ela prestação do(s ) serviço(s ), a(s ) contratada(s ), receberá a importância de R $ ............(..........).
2.2. O  preço do contrato é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses  contados  da data previs ta 
para apresentação da proposta, de acordo com o art. 40, X I da L ei 8666/93 e art. 3º, § 1º da L ei 
10.192/2001.
2.2.1. E m caso de prorrogação deste contrato, o índice de reajuste a ser utilizado será o IPCA.
2.3. No preço já estão incluídos  todos  os  custos  e despesas , dentre eles , direitos  trabalhis tas , encargos  
sociais , seguros , transporte, embalagens , impostos , taxas , supervisão e quaisquer outros  benefícios  e 
custos , bem como demais  despesas  necessárias  à perfeita conclusão do objeto licitado que porventura 
venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos  serviços .
2.4. O  valor contratado poderá ser reajustado, em fase anterior ao prazo previs to para repactuação, a fim de 
promover o realinhamento do valor contratual em razão da elevação do custo da prestação do serviço, tendo 
como índice de reajuste, o Índice de P reço Amplo ao Consumidor - IPAC e pelo Ins tituto Bras ileiro de G eografia 
e E statís tica - IB G E .
2.5. E m casos  de reajuste e repactuação, devidamente comprovados  e documentados  pela C ontratada, 
poderá ser promovido o reajuste econômico-financeiro deste C ontrato, conforme o disposto no inciso X I, do 
art. 40 c/c inciso III do art. 50 da L ei 8.666/93, bem como C láusula Quarta deste instrumento.
2.6. O  reajuste deverá ser precedido de análise detalhada da variação dos  componentes  dos  custos  do 
contratado.
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2.7. P ara que se proceda ao reajuste ou repactuação, deverá ser cons iderada para computo do anuênio, a 
data da apresentação da proposta ou, quando for o caso, a data do acordo, convenção, diss idio coletivo de 
trabalho ou equivalente, que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta.
2.8. O  reajuste salarial será anual e ocorrerá na data-base da categoria profiss ional, em percentual descrito, 
sendo que o reajuste ou repactuação subsequente terá como referência a data da concessão do último 
reajuste e do reajuste de preços  do contrato.
2.9. A(s ) C O NT R AT ADA(S ) e a C O NT R AT ANT E , após  ass inatura do C ontrato, fixarão a data base de acordo 
com os  seguintes  critérios  conforme a C onvenção C oletiva para a respectiva categoria:
a) para as  funções  de Auxiliar de S erviços  G erais  e P orteiros , conforme C onvenção C oletiva de T rabalho 
2015/2016, regis tro no MT E  E S 000185/2015, a data base da categoria será 1º de janeiro;
2.10. O s salários  dos  profiss ionais  objeto desta licitação, serão reajustados  a partir da respectiva data base, e 
em percentual de 8,58 %  (oito virgula cinquenta e oito por cento), conforme preceitua a C onvenção C oletiva 
anteriormente mencionadas , não podendo em hipótese alguma por parte da C O NT R AT ADA, a prática de 
salário inferior ao piso estabelecido nas  respectivas  C onvenções .
2.11. F ica estabelecido que, as  convenções  editadas  em anos  subsequentes  referentes  as  C onvenção 
C oletiva de T rabalho 2015/2016, regis tro no MT E  E S 000185/2015, servirão de base para a apuração de data 
base, reajuste e repactuação dos  serviços  objetos  deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Regime de Execução
3.1. F ica estabelecido o regime de execução indireta, sob a forma de empreitada por preço unitário, nos  
termos  do art. 10, II, "b" da L ei nº 8.666/93 e suas  alterações  posteriores . 

CLÁUSULA QUARTA - Da Repactuação e Da Manutenção do Equilíbrio Econômico Financeiro 
4.1. S erá admitida a repactuação dos  preços  contratados , desde que seja observado o interregno mínimo de 
1(um) ano, a contar da data do orçamento a que a proposta se referiu ,na formado art. 37 e seguintes  da IN 
nº 02 ,S L T I/MP , e do artigo 5º do Decreto nº 2.271 de 07.07.1997, cabendo à C ontratada, no escopo de sua 
solicitação, justificar e comprovar a variação dos  componentes  dos  custos  do contrato, apresentando, 
inclus ive, Memória de C álculo e P lanilhas  apropriadas  para análise e posterior aprovação pela C ontratante.
4.2. A repactuação deverá ser pleiteada pela C ontratada até a data da prorrogação da vigência do C ontrato, 
sob pena de preclusão do seu direito a repactuação, no caso de solicitação intempestiva. 
13.3. Nas  repactuações  subsequentes  à primeira, a anualidade será contada a partir da data da última 
repactuação ocorrida. 
4.4. É  vedada a inclusão, por ocas ião da repactuação, de benefícios  não previs tos  na proposta inicial, exceto 
quando se tornar em obrigatórios  por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou 
convenção coletiva.
4.5. Quando da solicitação da repactuação, esta somente será concedida mediante negociação entre as  
partes , cons iderando-se: 
O s  preços  praticados  no mercado e em outros  contratos  da Adminis tração; 
As  particularidades  do contrato em vigência; 
A nova planilha com a variação dos  custos  apresentada; 
Indicadores  setoriais , tabelas  de fabricantes , valores  oficiais  de referência, tarifas  públicas  ou outros  
equivalentes ; e, A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 
4.6. S erá permitida a repactuação dos  insumos  desde que o índice setorial ou a comprovação da variação 
dos  componentes , inclus ive com apresentação das  Notas  F iscais , não se configurem com variação 
percentual superior ao Índice de P reços  ao C onsumidor Amplo (IP C A/IBG E ), acumulado no mesmo período, 
sendo este o limite máximo para a correção dos  insumos. 
4.7. A  decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias , contados  a 
partir da solicitação e da entrega dos  comprovantes  de variação dos  custos . 
4.8. O  prazo referido no parágrafo anterior ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os  atos  ou 
apresentar a documentação solicitada pela contratante para a comprovação da variação dos  custos . 
4.9 A S ecretaria Municipal de S aúde realizar diligências  para conferir a variação de custos  alegada pela 
contratada. 
4.10. As  repactuações , como espécie de reajuste, serão formalizadas  por meio de apostilamento, e não 
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poderão alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos  contratos , exceto quando coincidirem com a 
prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas  por aditamento. 
4.11 O s  novos  valores  contratuais  decorrentes  das  repactuações  terão suas  vigências  iniciadas  observando- 
se o seguinte: 
I - A partir da ass inatura do termo aditivo ou a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à 
repactuação.
II - E m data futura, desde que acordada entre as  partes , sem prejuízo da contagem de periodicidade para 
concessão das  repactuações  futuras . 
III - E m data anterior a repactuação, exclus ivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de 
mão de obra e estiver vinculada a instrumento legal, acordo, convenção ou sentença normativa que 
contemple data de vigência retroativa, podendo esta ser cons iderada para efeito de compensação do 
pagamento devido, ass im como para a contagem da anualidade em repactuações  futuras . 
4.12. No caso previs to no inciso III do subitem anterior, o pagamento retroativo deverá ser concedido 
exclus ivamente para os  itens  que motivaram a retroatividade, e apenas  em relação à diferença por ventura 
existente. 
4.13. A  Adminis tração assegurar-se-á de que os  preços  contratados  são compatíveis  com aqueles  praticados  
no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais  vantajosa. 
4.14. A  Adminis tração poderá prever o pagamento retroativo do período que a proposta de repactuação 
permaneceu sob sua análise, por meio de T ermo de R econhecimento de Dívida, desde que tenha s ido 
requerida pela contrata da tempestivamente. 
4.15. Na hipótese do previs to no subitem anterior, no qual se admite o pagamento retroativo, o período que a 
proposta permaneceu sob a análise da Adminis tração será contado como tempo decorrido para fins  de 
contagem da anualidade da próxima repactuação, se for o caso. 
4.16. O  reenquadramento da empresa, qual seja, lucro real, presumido ou s imples  nacional, só poderão 
correr nas  renovações  contratuais . S e is to ocorrer antes , a empresa não poderá solicitar revisão dos  preços .
4.17. O  valor contratado poderá ser revis to antes  do prazo previs to para repactuação com vis tas  à 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do C ontrato, na forma da alínea "d", inciso II, art. 65 da L ei nº 
8.666/93, mediante solicitação formal da C ontratada, obedecida a seguinte condição: 
4.17.1. As  eventuais  solicitações  deverão fazer-se acompanhar de planilhas  de custos  e formação de preços  
e documento que comprove a superveniência de fatos  imprevis íveis , ou impeditivos  da execução do 
ajustado, ou, ainda, caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando alínea econômica 
extraordinária ou extracontratual, porém de consequências  incalculáveis , demonstrando o seu impacto nos  
custos  do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - Do Prazo de Início e da Duração do Contrato
5.1. O  prazo para início da execução dos  serviços  é de 05 (cinco) dias  úteis , contados  a partir da data de 
ass inatura da ordem de serviço.
5.2. O  presente C ontrato terá duração de 12(doze) meses , a contar da ass inatura da ordem de serviço, 
podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 57, II da L ei 8.666/93. 
5.3. No caso de prorrogação a prestação dos  serviços  terá início no dia subsequente ao término C ontrato ou 
aditivo anterior, devendo a publicação do mesmo ocorrer na forma do art. 61, parágrafo único, da referida 
L ei.
5.4. O  início da execução do contrato se dará com a Autorização de F ornecimento ou de S erviço.
5.5. O s  prazos  de início de etapas  de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas  
as  demais  cláusulas  do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro na 
forma do §1º do art. 57 da L ei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - Dos Documentos Integrantes
6.1. F az  parte integrante deste contrato todos  os  documentos  e instruções , inclus ive as  propostas , o T ermo 
de R eferência e o edital de licitação, completando o presente contrato para todos  os  fins  de direito, 
independente de sua transcrição, obrigando-se as  partes  em todos  os  seus  termos .
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CLÁUSULA SETIMA - Do Pagamento
7.1. Os pagamentos serão efetuados  mediante a apresentação de documento fiscal hábil, sem emendas ou 
rasuras, relativo ao(s) serviço(s) efetivamente prestado(s). O s documentos  fiscais, depois  de conferidos e 
visados , serão encaminhados  para processamento e pagamento em até 30 (trinta) dias , após  a sua 
apresentação.
7.2.O contratado deverá apresentar ainda os  comprovantes de quitação dos encargos especificados no E dital.
7.3. Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à C O NTR AT ADA para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da 
nova fatura, devidamente corrigida.
7.4. P oderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidas  pela C ONTR ATADA, em 
decorrência de inadimplemento contratual.
7.5. O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança s imples, sendo expressamente 
vedada à C O NTR AT ADA a cobrança ou desconto de duplicatas através  da rede bancária ou de terceiros.
7.6. S omente após  haver sanado as  falhas  e/ou irregularidades  apontadas , a C O NT R AT ADA será 
cons iderada apta para o recebimento do pagamento correspondente.
7.7. O  P AG AME NT O  S O ME NT E  S E R Á E F E T UADO  nos  termos  definidos  pela Instrução Normativa S F I n° 
001/2013 aprovada pelo Decreto Municipal n° 079/2013 e ME DIANT E  AP R E S E NT AÇ ÃO  DAS  C E R T IDÕ E S  
ABAIX O  R E L AC IO NADAS , JUNTAMENTE COM AS NOTAS FISCAIS:
a) P rova de regularidade com a F azenda F ederal ou C ertidão C onjunta previs ta na P ortaria MF  nº 358, de 05 
de setembro de 2014; P rova de regularidade (certidão) com a S eguridade S ocial - INS S  ou C ertidão 
C onjunta previs ta na P ortaria MF  nº 358, de 05 de setembro de 2014; P rova de regularidade (certidão) com o 
F G T S  (F undo de G arantia do T empo de S erviço); P rova de regularidade com a F azenda E stadual sede da 
licitante; P rova de regularidade com a F azenda do Município sede da licitante; P rova de regularidade com a 
F azenda do Município de P res idente K ennedy e P rova de inexis tência de débitos  inadimplidos  perante a 
J ustiça do T rabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos  termos  do T ítulo V II-A da 
C onsolidação das  L eis  do T rabalho, aprovada pelo Decreto-L ei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, em 
atendimento a L ei 12.440/11, através  de certidões  expedidas pelos  órgãos  competentes , que estejam dentro 
do prazo de validade expresso na própria certidão.
b) A cada solicitação de pagamento a C ontratada deverá comprovar que mantém todas  as  condições  de 
habilitação e qualificações  exigidas , juntando à solicitação de pagamento toda documentação apresentada 
no momento da licitação.

CLÁUSULA OITAVA - Dos Recursos Orçamentários
8.1. As despesas decorrentes  da execução deste contrato correrão à conta da dotação orçamentária: S ecretaria 
Municipal de E ducação - Manutenção das  Atividades  do E ns ino F undamental - 339.039.00000 - O utros  
S erviços  de T erceiros  - P essoa J urídica. 
S ecretaria Municipal de E ducação - Manutenção das  Atividades  do E ns ino Infantil - 339.039.00000 - O utros  
S erviços  de T erceiros  - P essoa J urídica. 
S ecretaria Municipal de E ducação - Manutenção das  Atividades  do E ns ino de J ovens  e Adultos  - E J A - 
339.039.00000 - O utros  S erviços  de T erceiros  - P essoa J urídica. 

CLÁUSULA NONA - Das Penalidades e Sanções
9.1 - A empresa contratada deverá observar rigorosamente as  condições  estabelecidas  para prestação dos  
serviços  adjudicados , sujeitando-se às  penalidades  constantes  no artigo 86 e 87 da L ei 8.666/93 e suas  
alterações  e do art. 7ºda L ei 10.520/02, a saber:
9.1.1- S uspensão do direito de licitar pelo período de até 02 (dois ) anos , em caso de manter-se inerte por 
período superior a 15 (quinze) dias  do ato que deva praticar;
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9.1.2- Multa pelo atraso em prazo estipulado após  a adjudicação do objeto, calculada pela fórmula:

M = 0,01 x C x D
onde:
M = valor da multa
C = valor da obrigação
D = número de dias em atraso

9.1.3 - P ara os  efeitos  do art. 87 da L ei nº 8.666/93, fica estabelecida a multa cominatória de 2%  (dois  por 
cento) sobre o valor da fatura mensal apresentada, a ser aplicada em caso de infringência de qualquer das  
cláusulas  contratuais  celebradas , pela C O NT R AT ADA, no presente instrumento e/ou da proposta 
apresentada;
9.1.4 - P elo não fornecimento e prestação dos  serviços  contratados , multa de 2 %  (dois  por cento) do valor do 
C ontrato, e nessa hipótese, poderá ser revogada a licitação ou convocar os  licitantes  remanescentes , na 
ordem de class ificação, para fazer o fornecimento e prestação de serviços , nas  mesmas  condições  
propostas  pelo primeiro class ificado;
9.1.5- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminis tração P ública, enquanto 
perdurarem os  motivos  da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, o que será concedido sempre que a C O NT R AT ADA ressarcir o Município pelos  
prejuízos  resultantes  e depois  de decorrido o prazo da sanção aplicada;
9.1.5.1 - A sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclus iva do P refeito Municipal, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias  da abertura de vis ta ao 
processo, podendo a reabilitação ser requerida após  02 (dois ) anos  de sua aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as  
previstas  em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento.
10.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos  ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do 
fornecimento nos prazos  estipulados ;
IV - o atraso injustificado no fornecimento/ do objeto da prestação dos serviços;
V - a paralisação da prestação dos serviços  sem justa causa e prévia comunicação à Adminis tração;
VI - a subcontratação total do seu objeto, a associação da C O NTR AT ADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
VII - o desatendimento das determinações  regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como as de seus  superiores;
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas  na forma do §1º do art. 67 da L ei nº 8.666/93;
IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
X - a dissolução da sociedade;
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da 
C ONTR AT ANTE , prejudique a execução do contrato;
XII - razões  de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas  pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a C O NTR AT ANTE  e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato;
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XIII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato;
XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos  devidos  pela Adminis tração decorrentes  dos serviços 
já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 
à C ONTR AT ADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação;
XV - a supressão, por parte da Administração, dos  serviços , acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no §1º do art. 65 da L ei nº8.666/93.
10.2.1 A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida de justificativa 
fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
10.3 - A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da C ONTR AT ANTE , nos  casos  enumerados  nos  incisos  I à XIII do item 
9.2;
II - amigável, por acordo entre as  partes e reduz ida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a adminis tração;
III - judicial, nos  termos da legislação.
10.3.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do 
P refeito Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Responsabilidade das Partes
11.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
11.1.1 - E fetuar a C ONTR ATADA o pagamento de preço ajustado na Cláusula Segunda, nos  termos  nela e na 
Cláusula Sexta estabelecidos .
11.1.2 - Des ignar servidor(es ) responsável(eis ) pelo acompanhamento e fiscalização do objeto deste 
C ontrato.
11.1.3 - O ferecer todos  os  subs ídios  necessários  ao cumprimento do objeto.
11.1.4 - C umprir as  cláusulas  de responsabilidade e obrigações contidas  no T ermo de R eferência.

11.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
11.2.1 - E xecutar os  serviços  ajustados  nos  termos  do TERMO DE REFERÊNCIA anexo ao Edital e P roposta da 
C O NT R AT ADA, ass im como de acordo com o previs to na Cláusula Terceira do C ontrato, por intermédio 
exclus ivo de seus  empregados .
11.2.2 - F ornecer os  equipamentos  necessários  à execução dos  serviços  especificados  no TERMO DE 
REFERÊNCIA anexo ao Edital e P roposta da C O NT R AT ADA que deverão ser de qualidade comprovada, 
competindo à C O NT R AT ANT E  a fiscalização e a verificação de tal condição.
11.2.3 - P agar todos  os  encargos  trabalhis tas , previdenciários , fiscais  e comerciais  resultantes  da execução 
deste instrumento, como estabelece no art. 71 da L ei nº 8.666/93.
11.2.4 - Utilizar, na execução dos  serviços  contratados , pessoal que atenda aos  requis itos  de qualificação 
necessária ao exercício das  atividades  que lhe foi confiada:
a) qualificação para exercício das  atividades  que lhe forem confiadas ;
b) bons  princípios  de urbanidade;
c) pertencer ao quadro de empregados  da contratada.
11.2.5 - R egis trar as  ocorrências  havidas  durante a execução deste C ontrato, de tudo dando ciência à 
C O NT R AT ANT E , respondendo integralmente por sua omissão.
11.2.6 - Apresentar documento fiscal hábil, sem emendas  ou rasuras. 
11.2.7 - Assumir inteira responsabilidade civil, adminis trativa e penal por quaisquer danos  e prejuízos , 
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materiais  ou pessoais  causados  pela C O NT R AT ADA, seus  empregados , ou prepostos  à C O NT R AT ANT E , ou 
a terceiros .
11.2.8 - O bservar as  prescrições  relativas  às  leis  trabalhis tas , previdenciárias , fiscais , seguros  e quaisquer 
outros  não mencionados , bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência 
direta ou indireta do contrato, isentando a C O NT R AT ANT E  de qualquer responsabilidade.
11.2.9 - Manter, durante a vigência do C ontrato, todas  as  condições  de habilitação e qualificação exigidas  
nesta licitação.
11.2.10 - C umprir as  cláusulas  de responsabilidade e obrigações contidas  no T ermo de R eferência.
11.2.11 - Não ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente os serviços ou produtos objeto deste contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - Do Acompanhamento e da Fiscalização
12.1 - O  acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato cons is tem na verificação da 
conformidade da prestação dos  serviços  e da alocação dos  recursos  necessários , de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercidos  por um representante da Adminis tração, 
especialmente des ignado na forma dos  art. 67, da L ei F ederal nº. 8.666/93 e do art. 6º do Decreto F ederal 
nº. 2.271/97, funcionário público efetivo com conhecimento técnico suficiente para desempenho desta 
função, que deverá atestar a prestação dos  serviços , sem o qual não serão permitidos  quaisquer 
pagamentos .
12.2 - C aberá ao responsável pelo acompanhamento da execução dos  serviços , o FISCAL DO CONTRATO 
devidamente nomeado, paralisar no todo ou em parte os serviços , para impedir ou preterir pessoal da 
empresa a ser contratada em qualquer nível funcional quando for constatado erro grave de execução e 
desobediência ostens iva a estas  especificações  e quando se verificar incompatibilidade por incompetência ou 
mesmo comportamento inconveniente.
12.3 - Ao responsável pelo acompanhamento dos  serviços  compete também, observações , advertências  ou 
qualquer outro tipo de comunicação.  A empresa a ser contratada será obrigada as  suas  expensas , a corrigir 
quaisquer vícios  ou defeitos  na execução dos  serviços , objeto do contrato, bem como, será responsável 
integralmente por danos  causados  ao Município de P res idente K ennedy e à terceiros , decorrentes  de sua 
imprudência, negligência e/ou omissão. O  F IS C AL  do C ontrato anotará em regis tro próprio todas  as  
ocorrências  relacionadas  com a execução dos  serviços  contratados , determinando o que for necessário à 
regularização das  faltas  ou defeitos  observados .
12.14- O  controle e fiscalização dos  serviços  a serem executados  deverá ser realizado pela S ecretaria 
Municipal de E ducação - S E ME , através  dos  professores , coordenadores  e diretores  e pela mesma.  O  
acompanhamento dos  serviços  e o apontamento dos  dias  trabalhados  pelos  servidores  será de 
responsabilidade do chefe imediato que deverá comunicar a S E ME , tudo em s intonia com o estabelecido no 
E dital, Anexos , P roposta C omercial da C ontratada, C ontrato e no P rojeto B ás ico.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Da Legislação Aplicável
13.1 - Aplica-se à execução deste Termo C ontratual, em especial aos casos omissos , a L ei nº 8.666/93 e outras  
legislações correlatas .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos Aditamentos
14.1 - O presente C ontrato poderá ser aditado, nas hipóteses previs tas em lei.
14.2 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas  mesmas  condições  contratuais , os  acréscimos  ou supressões  
de até 25%  (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme o Art. 65, § 1º da L ei nº 
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Da Publicação
15.1 - O presente C ontrato será publicado, em resumo, nono Diário O ficial dos  Municípios  do E spirito S anto, 
dando-se cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da L ei nº 8.666/93, correndo a despesa por conta 
da C O NTR ATANTE .
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do Foro
16.1 - As  partes  elegem o foro da C omarca de P res idente K ennedy para dirimir quaisquer dúvidas  oriundas  
do presente instrumento e, es tando ass im, justo e contratados , ass inam o presente contrato em 03 (três ) 
vias, de igual teor e forma, para que produza seus  efeitos  jurídicos  e legais .

P res idente K ennedy-E S , ______de __________de ________.

____________________________________
Contratante

____________________________________
Secretaria Municipal de _________

____________________________________
Contratada
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ANEXO V - RELAÇÃO DE LOCAIS DE PRESTAÇÃO SERVIÇO DOS AUXILIARES DE SERVIÇOS GERAIS

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  QUANTIDADE
EMEIEF JAQUEIRA 05
EMEIEF SÃO PAULO 02
EMEIEF MINEIRINO 02
EMEIEF SANTA LUCIA 02
EMEIEF VILMO ORNELAS SARLO 05
EMEIEF LEONEL 01
EMEIEF ÁGUA PRETA 02
EMEIEF GROMOGOL 01
EMEIEF SANTA FÉ 02
EMEIEF BARRA DE MAROBA 02
EMEIEF SANTO EDUARDO 02
EMEIEF SÃO BENTO 01
EMEIEF SÃO SALVADOR 05

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL  QUANTIDADE
CMEI BEM-ME-QUER 02
CMEI LIANE QUINTA 02
CMEI MENINO JESUS 05
EMEIEF JIBOIA 02
EMEIEF BOM JARDIM 02
EMEI AREINHA 02

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO DE JOVENS E ADULTO-EJA  QUANTIDADE
EMEIEF ORCI BATALHA 02
EMEIEF GALOS 01

TOTAL 50
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ANEXO VI - RELAÇÃO DE LOCAIS DE PRESTAÇÃO SERVIÇO DOS PORTEIROS

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL QUANTIDADE
EMEIEF JAQUEIRA 03
EMEIEF SÃO PAULO 01
EMEIEF MINEIRINO 01
EMEIEF SANTA LUCIA 01
EMEIEF VILMO ORNELAS SARLO 02
EMEIEF LEONEL 01
EMEIEF ÁGUA PRETA 01
EMEIEF GROMOGOL ---
EMEIEF SANTA FÉ ---
EMEIEF BARRA DE MAROBA ---
EMEIEF SANTO EDUARDO 01
EMEIEF SÃO BENTO ---
EMEIEF SÃO SALVADOR 03

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL QUANTIDADE
CMEI BEM-ME-QUER 01
CMEI LIANE QUINTA 01
CMEI MENINO JESUS 01
EMEIEF JIBOIA ---
EMEIEF BOM JARDIM ---
EMEI AREINHA 01

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO DE JOVENS E ADULTO-EJA QUANTIDADE
EMEIEF ORCI BATALHA 01
EMEIEF GALOS 01

TOTAL 20
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